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A Prefeitura Municipal de Olinda Nova do Maranhão, torna público para o conhecimento dos interessados, que 

fará realizar, sob a égide da Lei n.º 14.133/2021, da Lei Complementar n.º 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 

147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA 

na forma ELETRÔNICA mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA - Nº 002/2026-SRP 
Processo Administrativo Nº ADM023/2026-SL 

VALOR TOTAL ESTIMADO 
R$ 3.062.461,06 (três milhões sessenta e dois mil. Quatrocentos e sessenta e um reais e seis 
centavos) 

PORTAL UTILIZADO: LICITANET 

ENDEREÇO DO PORTAL: https://portal.licitanet.com.br/login 

DATA: 19 de março de 2026 

HORÁRIO: 15:00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 

E-MAIL: licitacao@olindanova.ma.gov.br 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Alexandro Sousa Correia 

 
AUTORIDADE COMPETENTE 

João Francisco Campos Costa Neto 

OBJETO 
Registro de preços para Contratação de empresa especializada para realização de serviços de 
roçagem e poda na zona rural do município de Olinda Nova do Maranhão 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

 
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 
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CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO Menor Preço 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO Global 

MODO DE DISPUTA Aberto 

INTERVALO ENTRE OS LANCES 100,00 

REGIME DE EXECUÇÃO Empreitada por preço Global 

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA NÃO 

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS NÃO 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE 
PROPOSTA 

SIM 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE 
CONTRATO 

SIM (2%) ANEXO I – Projeto básico 

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE 
CONSÓRCIO 

NÃO 

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE 
HABILITAÇÃO? 

NÃO 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 60 (a) DIAS 

 

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Itens/Lotes destinados a participação 

exclusivamente para MEI/ME/EPP, cujo 

valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta 

mil reais)? 

(Art. 48, I, Lei Complementar nº 123/2006) 

 
NÃO 

Itens/Lotes com reserva de cotas 

destinados a participação 

exclusivamente para MEI/ME/EPP? 

(Art. 48, III, Lei Complementar nº 123/06) 

 
NÃO 

Prioridade de contratação para 

MEI/ME/EPP sediadas local ou 

regionalmente, até o limite de 10% (dez 

por cento) do melhor preço válido? 

(Art. 48, §3º, Lei Complementar nº 123/06) 

 
SIM 
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1.1. A presente licitação tem por objeto o Registro de preços para Contratação de empresa especializada para 

realização de serviços de roçagem e poda na zona rural do município de Olinda Nova do Maranhão, conforme as 

quantidades, especificações e condições descritas no Projeto Básico, anexo a este Edital. 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na Plataforma do Processo 

de Contratação e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas como válidas as do Edital, sendo estas a 

que os licitantes deverão se ater no momento da elaboração da proposta. 

1.1.2. A licitação será realizada em grupo único, formados pelos itens, conforme tabela constante no Projeto Básico, 

devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

 

 
 

2.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da 

formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam 

as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem 

atividade pertinente e compatível com o objeto deste procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema 

através do site. 

3.2. A participação na concorrência se dará mediante Sistema de Compras exclusivamente, pela plataforma 

https://www.licitanet.com.br/ 

3.3. Os prestador de serviçoses deverão se cadastrar previamente no Portal do LICITANET para acesso ao sistema 

e operacionalização. 

3.4. O procedimento será divulgado no https://www.licitanet.com.br/ e no Portal Nacional de Contratações Públicas 

– PNCP, SINC/CONTRATA e Página Oficial do município. 

3.5. O licitante é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema 

de Compras, não cabendo ao provedor do Sistema ou a Prefeitura Municipal de Olinda Nova do Maranhão a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

3.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

3.7. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

3.8. Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou lotes, conforme 

o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são de participação exclusiva para 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006. 

3.8.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de 

pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de contratação, ainda não tenham celebrado contratos 

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.9. Ficam impedidos de participar desta licitação: 

3.9.1. Aquele que não atenderem às condições deste edital; 

3.9.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando o processo 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.9.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de contratação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.9.4. Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de credores; 

3.9.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá participar desde que 

apresente o plano de recuperação homologado em juízo. 

3.9.5. Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de contratar 

com a administração pública em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.9.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do licitante. 

3.9.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

3.9.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 

3.9.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.9.9. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.9.9.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 

integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 

3.9.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição; 

3.9.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.9.12. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa e judicialmente; 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.11. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que impeçam a sua 

participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de qualquer responsabilidade civil ou penal. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as fases de 

apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, dos documentos 

de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais 

bem classificado. 
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5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto neste Edital. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública. 

4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já 

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e 

IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6. O prestador de serviços enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 

sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado 

nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 

e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o 

presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

 
 

 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, com todos os dados 

exigidos no Projeto Básico e dos seguintes documentos: 
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5.1.1. Proposta de Preços, anexo II 

5.1.2. Planilhas Orçamentárias, anexo I 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previso para contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de 

tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado 

nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.9. O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação, contados da 

data de abertura da sessão pública. 

5.9.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura do Contrato, ficam as licitantes 

liberadas dos compromissos assumidos. 

5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.11. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 

ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Projeto Básico. 

5.12. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar 

a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 

IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5.13. Será exigida a garantia da proposta conforme art. 58 da Lei nº 14.133/21, com valor correspondente a 1% do 

valor estimado do Edital, e deverá ser apresentada no momento da apresentação da proposta de preços, comprovação 

do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré- habilitação; 

5.14. Caberá ao licitante optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

5.15. A garantia de proposta poderá ser prestada através das modalidades previstas no art. 96, §1º, como caução 

em dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira 

devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus valores econômicos, conforme 

definido pelo Ministério da Economia; 

OBS. Com o intúito de agilizar o processo, pedimos que, os licitantes que prestarem garantia através de 

seguradoras, anexem o comprovante de pagamento da garantia, pois quando da consulta junto a SUSEP, esta usa 

como prazo para disponibilização da informação de comprovação, até 07 (sete) dias úteis.  
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5.16. No caso de opção pela “caução em dinheiro”, esta deverá ser efetuada através de transferência/depósito na 

Conta do Município de Olinda Nova Do Maranhão/MA. Conta Corrente: Ag: 2771-5, Conta: 15675-2, Banco do Brasil. 

5.17. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura 

do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

5.18. A apresentação da garantia da proposta no valor correspondente a 1 % (um por cento) do valor do estimado 

da contratação será enviada concomitantemente ao cadastramento da proposta inicial no sistema, nos termos do art. 96, 

§1º da Lei nº 14.133/2021. 

5.19. A GARANTIA SERÁ EXECUTADA caso o licitante participe da licitação e “desista” de assinar o contrato, 

diretamente, através da recusa, ou indiretamente, através da não apresentação dos documentos necessários durante o 

certame. 

 
 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 

e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do presente 

procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.6. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação. 

6.7. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo retificações 

ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados, na fase própria do certame. 

 
 

 
7.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem 

as especificações técnicas exigidas no Projeto Básico. 

7.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante. 

7.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

7.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 

efeito na fase de aceitação. 

7.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a avaliação 

da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia. 

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat, mensagens aos 

licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances. 

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 
 
8.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 



 
 
  
  

GOVERNO MUNICIPAL 
OLINDA NOVA DO MARANÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
  

 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e valor consignados no registro 

de cada lance. 

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por ela 

ofertada e registrado no sistema 

8.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está estabelecido no preâmbulo deste 

edital. 

8.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

8.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 

8.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 

responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

8.7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação. 

8.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 

entendido como manifestamente inexequível. 

8.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Processo de 

Contratação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.11. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser: 

8.11.1. Modo de Disputa Aberto: 

8.11.1.1. No modo de disputa “aberto”, a apresentação de lances públicos é de forma 

sucessiva, com prorrogações. 

8.11.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão 

pública. 

8.11.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois) minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

8.11.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

8.11.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Agente de 

Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol 

da consecução do melhor preço. 

8.11.2. Modo de Disputa Aberto-Fechado: 

8.11.2.1. No modo de disputa “aberto e fechado”, é quando os licitantes apresentam 

lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

8.11.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após isso, transcorrerá o período de até dez minutos, 

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

8.11.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor 
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mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.11.2.3.1. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por oferecer melhor lance. 

8.11.2.3.2. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores 

lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.11.2.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem 

crescente de valores. 

8.11.2.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício 

da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.11.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

8.11.3. Modo de Disputa Fechado-Aberto: 

8.11.3.1. Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/maior 

percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

8.11.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item anterior, poderão os licitantes 

que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

8.11.3.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 

pública. 

8.11.3.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

8.11.3.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

8.12. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 

da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

8.12.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 

classificação; 

8.12.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

8.12.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento; 

8.12.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

8.12.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

8.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração 

Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize; 
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8.12.2.2. empresas brasileiras; 

8.12.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.12.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

 

 
 

9.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da “Declaração de ME/EPP” não terá direito a usufruir do 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte 

e equiparadas. 

9.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural 

pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

e nos termos estabelecidos no preâmbulo do presente instrumento. 

9.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa e 

empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou até 5% 

(cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

9.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, 

contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à 

proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor estimado para 

a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste procedimento. 

9.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma da 

subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes que porventura se 

enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

9.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte que 

se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando 

automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate. 

9.3.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo Sistema, 

decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006. 

9.3.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório prossegue com 

as demais licitantes. 

9.4. No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão aplicados 

às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão regras específicas, 

conforme estabelecido nos itens subsequentes. 

9.5. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP, com 

valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma: 

9.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, todos 

os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação 

de microempresas e empresas de pequeno porte. 

9.6. Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação exclusivamente 

para MEI/ME/EPP, proceder-se-á da seguinte forma: 

9.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, todos 

os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação 

exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no preâmbulo deste 

instrumento. 

9.6.2. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta comercial deverá ser 

9. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs 
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11. DA FASE DE JULGAMENTO 

apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens relacionados no Projeto Básico. 

9.6.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou 

diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem preço do primeiro colocado. 

9.6.4. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará pelo menor preço 

ofertado. 

9.7. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou regionalmente, 

até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da seguinte forma: 

9.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou 

empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno 

porte sediada localmente ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem 

classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente 

ou regionalmente, com a declaração de vencedor do item. 

9.7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício será aplicado somente em 

âmbito local ou regional. 

9.8. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de pequeno porte, 

por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando 

a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das 

multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

 
10.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

10.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado 

o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação. 

10.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 

definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

10.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

10.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

10.5. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço adequada 

ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital, contado da convocação efetuada pelo Agente de 

Contratação. 

10.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação justificada do licitante, 

formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita. 

10.5.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será 

desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

10.6. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 
 
11.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

10. DA NEGOCIAÇÃO 
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11.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União; 

11.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União; e 

11.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União; 

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992 

11.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Agente 

de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

11.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 

outros. 

11.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

11.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

11.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação, 

será iniciado o procedimento de habilitação. 

11.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com este Edital. 

11.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de Contratação 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

11.7.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

11.7.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

11.8. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam- se os que contenham 

as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o 

caso, por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta 

11.8.2. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela 

renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

11.9. Será desclassificada a proposta que: 

11.9.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação; 

11.9.2. contiver vícios insanáveis; 
11.9.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico; 

11.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

11.9.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis 

11.9.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
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insanável. 

11.10. No caso de obras e serviços de engenharia, será considerado indício de inexequibilidade das propostas 

aquelas que apresentarem valores em desacordo com a lei 14.133/2021. 

11.10.1. inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do Agente de 

Contratação, que comprove: 

11.10.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

11.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

11.10.1.3. O agente de contratação convocará o licitante para enviar o documento digital complementar, Planilha de 

Composição de Custo, por meio da funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sendo esse prazo 

prorrogável a critério do agente de contratação, desde que a solicitação seja feita no chat antes do vencimento do prazo 

inicial. O não envio da documentação no prazo estabelecido poderá resultar na não aceitação da proposta para o(s) 

item(ns). 

11.10.1.4. Havendo necessidade, o agente de contratação suspenderá a sessão, informando no "chat' a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

11.11. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 

sobrepreço considerará o seguinte: 

 
11.11.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou 

integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

11.11.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 

global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

11.11.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de 

execução. 

 
11.11.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) 

do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 

entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

 
11.11.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

11.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários 

por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro 

lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da 

sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.13. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, 

por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado 

pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais 

(ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços 

unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi- integrada e contratação 

integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar 

excepcional aditamento posterior do contrato. 

11.14. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva cuja 

produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a produtividade adotada e a 

quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual. 

11.15. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não estiver contida 

na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva 
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comprovação de exequibilidade; 

11.16. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela Administração como 

referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam 

contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

11.17. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela contratada, 

visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa remuneração do serviço. 

11.18. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 

poderá́ ser ajustada pelo prestador de serviços, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e 

que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

11.18.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

11.18.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

11.19. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

11.20. Caso o Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá 

apresentá-la, conforme disciplinado no Projeto Básico, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.20.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 

avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

11.20.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

11.20.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Agente de 

Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será 

recusada. 

11.20.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de Contratação 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 

amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Projeto Básico. 

 
12.1. Os documentos previstos no Projeto Básico, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 

do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no preâmbulo deste edital, 

podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §1º, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

12.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico somente serão exigidos, em 

qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, no prazo 

de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do chat. 

12.3.1. O prazo poderá ser prorrogado, a critério do pregoeiro, desde que haja solicitação expressa do interessado 

no chat, antes do término do prazo inicial. 

12.3.2. O licitante que não apresentar os documentos no prazo disponibilizado estará sujeito à desclassificação da 

proposta. 

12.3.3. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem 

ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

12.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
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daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 

sistema, em 2 (duas) horas. 

12.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

12.5.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados para a Comissão 

Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé deste edital. 

12.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64) 

12.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

12.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

12.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

12.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

12.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 

ao presente edital. 

12.11. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

12.11.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura 

do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados 

nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizações pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

12.12. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita 

por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando 

exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

12.12.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o Projeto 

Básico exigir requisitos de habilitação econômico- financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação 

ao valor exigido para os licitantes individuais. 

12.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 

exigências do edital. 

12.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

12.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a 

mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 

12.14.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 

licitante, mediante apresentação de justificativa. 

12.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
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licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação. 

12.15.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

12.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de Contratação 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma 

12.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

12.18. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

12.19. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei 

e em outras normas específicas. 

12.20. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

12.21. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

12.22. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 

comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente quanto ao capital social ou patrimônio líquido 

mínimo, quando assim o edital exigir, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver 

concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

12.23. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado

 vencedor. 

 
13.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Projeto Básico, anexo a este 

Edital. 

 

 
14.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 
 

 
15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 

anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos, durante o qual 

qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso. 

15.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

15.2.2. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão desse direito e autoriza 

o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante vencedor. 

15.3. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em campo próprio do 

sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, 

também via sistema, em igual prazo, que começará a correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição 

do recurso. 

13. DA AMOSTRA 

14. DA VISITA TÉCNICA 

15. DOS RECURSOS 
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15.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação 

15.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para 

apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

15.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

15.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

15.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente 

15.7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

15.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico com endereço 

no preâmbulo deste instrumento. 

 
16.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de contrato, ou 

outro instrumento equivalente 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar 

o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital. 

16.3. O contrato ou instrumento equivalente será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

sistema. 

16.4. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de 

Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 3 dias úteis, a contar da data de 

seu recebimento; b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado digitalmente em até 3 

dias úteis; ou c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 3 dias úteis para resposta após recebimento da notificação 

pela Administração. 

16.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao prestador de serviços adjudicado, 

implica o reconhecimento de que: 

16.5.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

16.5.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital; 

16.5.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 

14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

16.6. Os prazos dos itens 16.2 e 17.4 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.7. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Projeto Básico. 

16.8. O termo de contrato ou instrumento equivalente será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e disponibilizada durante sua vigência. 

 
17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha 

sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 
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17.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 

quando: 

17.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

17.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

17.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

17.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

17.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

17.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

17.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 

prazo estabelecido pela Administração; 

17.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação 

17.1.5. fraudar a licitação 

17.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

17.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

17.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

17.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

17.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

17.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

17.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes 

e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

17.2.1. advertência; 

17.2.2. multa; 

17.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

17.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

17.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

17.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

17.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

17.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

17.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no 

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

17.4.1. Para as infrações previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato 

licitado. 
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17.4.2. Para as infrações previstas nos itens 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 17.1.7 e 17.1.8, a multa será de 15% a 30% do 

valor do contrato licitado. 

17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

17.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

17.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

17.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 

16.1.7 e 16.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 

16.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 

duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

17.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente 

no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 16.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor desta Administração. 

17.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser 

conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 

e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

17.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a 

decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 

à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

17.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

17.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

17.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados a essa Administração. 

 
18.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou jurídica, 

poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação mediante petição a ser enviada para o endereço 

eletrônico descrito no preâmbulo do presente edital ou através de campo próprio do sistema. 

18.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, por meio da própria 

plataforma 

  
18.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto 

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

18.4. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação será auxiliado 

pelo setor técnico competente. 
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18.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

18.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Agente 

de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

18.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada para 

realização do certame através do Portal do LICITANET e vincularão os participantes e a Administração. 

 
 

 
19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

19.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de contratação por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou 

inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

19.2.1. A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato. 

19.2.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 

ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do 

contrato. 

19.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal desta 

Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para orientar sua decisão. 

19.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 

do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta Prefeitura. 

19.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá relevar omissões 

puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação vigente e a lisura desta Licitação, reservando-

se o direito de promover diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase 

da licitação, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública. 

19.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

19.7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste. 

19.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua cota de até 

vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte: 

19.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 

principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da 

cota principal. 

19.8.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo 

menor preço. 

19.8.3. Será priorizada a aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota 

reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

19.9. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizado pela ICP-

Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros 

em relação aos signatários. 

19.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Agente de Contratação em contrário. 

19.11. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, 

19. DISPOSIÇÕES GERAIS 
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todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

19.12. Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as disposições 

constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes. 

19.13. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de Olinda Nova 

do Maranhão, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

19.14. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através do email licitacao@olindanova.ma.gov.br 

19.15. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), 

que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos lesivos contra a 

Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.º, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, 

indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades 

previstas no mencionado diploma legal. 

 
Anexo I Projeto Básico 

 
Anexo II Proposta de Preços 

 
Anexo III Minuta do Termo de Contrato 

 
Anexo IV Minuta da ARP 

 
 

Olinda Nova do Maranhão, 03 março de 2026 
 

 

 

João Francisco Campos Costa Neto 

Secretário Municipal de Administração e Planejamento 

 

mailto:licitacao@olindanova.ma.gov.br
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PROJETO BÁSICO 

 
1. OBJETO 
 
1.1. Registro de preços para contratação de empresa especializada para realização de serviços de roçagem e poda 
na zona rural do município de Olinda Nova do Maranhão. 

2. LOCAL DE EXECUÇÃO 

2.1. O local de execução dos serviços objeto desta licitação, acontecerão no município de Olinda Nova do Maranhão. 

3. JUSTIFICATIVA 

3.1 A presente contratação tem por objeto o Registro de Preços para contratação de empresa especializada na 
realização de serviços de roçagem e poda na zona rural do Município de Olinda Nova do Maranhão, visando atender 
às necessidades de manutenção e conservação das vias públicas, estradas vicinais e demais logradouros de acesso 
às comunidades rurais. 

3.2 A execução periódica desses serviços é essencial para garantir melhores condições de trafegabilidade, 
segurança e salubridade pública, uma vez que o crescimento desordenado da vegetação às margens das vias causa 
obstrução da visibilidade de motoristas e pedestres, dificulta o escoamento da produção agrícola e compromete o 
acesso de veículos de emergência e transporte escolar. Além disso, a poda e a roçagem evitam a proliferação de 
vetores e animais peçonhentos, contribuindo para a preservação da saúde pública e ambiental.  

3.3 A opção pela formação de Registro de Preços se justifica pela necessidade contínua e parcelada desses serviços 
ao longo do exercício, conforme a demanda das diversas localidades da zona rural. Essa sistemática permite à 
Administração contratar conforme a necessidade e disponibilidade orçamentária, assegurando melhor planejamento, 
economicidade e eficiência, além de evitar a ociosidade contratual e o desperdício de recursos públicos.  

3.4 A escolha da contratação por empresa especializada se deve à necessidade de profissionais qualificados, 
equipamentos adequados e técnicas seguras, conforme as normas vigentes de segurança do trabalho e de proteção 
ambiental, garantindo qualidade e durabilidade nos serviços executados. 

3.5 O presente projeto observa os princípios e dispositivos previstos na Lei nº 14.133/2021, especialmente: 

3.6 Art. 11, que trata do dever de planejamento das contratações públicas; 

3.7 Art. 18, inciso VIII, que determina a elaboração do estudo técnico preliminar e do projeto básico como fase 
preparatória do processo de contratação; 

3.8 Art. 6º, inciso XLII, que define o registro de preços como um procedimento auxiliar destinado à aquisição ou 
contratação futura de bens e serviços; 

3.9 Art. 144, que prevê expressamente a utilização do Sistema de Registro de Preços para contratações frequentes 
e parceladas. 

3.10 Também se observa o disposto no Decreto Federal nº 11.462/2023, que regulamenta o Sistema de Registro de 
Preços no âmbito da Nova Lei de Licitações e Contratos, servindo como parâmetro subsidiário enquanto não editado 
regulamento próprio pelo Município. 

3.11 Dessa forma, a presente justificativa demonstra a necessidade pública, a adequação da solução escolhida e a 
vantajosidade do registro de preços, atendendo aos princípios da eficiência, economicidade, legalidade, planejamento 
e interesse público, que regem a Administração Municipal. 

4. VALOR GLOBAL ESTIMADO 
4.1. O valor global estimado para a realização dos serviços é R$ 3.062.461,06 (três milhões sessenta e dois mil. 
Quatrocentos e sessenta e um reais e seis centavos). 

5. REGIME DE EXECUÇÃO 

5.1. Empreitada por preço global. 

6. UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROJETO 

6.1. Setor de Engenharia. 

7. UNIDADE FISCALIZADORA 

7.1. Setor de Engenharia. 
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8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO 

8.1. A proposta de preço, deverá conter os seguintes documentos: 

I. Proposta de preços, conforme modelo em anexo; 

II. Planilhas Orçamentárias, Composições, cronograma, BDI, Encargos... 

8.1.II.1. Junto com a proposta, a Planilha Orçamentária deverá ser apresentada em meio eletrônico, 

objetivando facilitar a conferência da mesma; 

III. Planilha de Composição de Custos Unitários de todos os itens e subitens que compõem Orçamento Estimativo 

e Composição de Custos Unitários; 

8.1.III.1. A planilha de composição de preços unitários deverá ser apresentada também em meio eletrônico, 

objetivando facilitar a conferência da mesma; 

IV. Planilha de Composição de BDI, 

V. Planilha de Encargos Sociais de horistas e mensalistas, 

VI. Apresentar cronograma físico-financeiro; 

8.1.VI.1. O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o cronograma de desembolso 

máximo por período constante do Projeto Básico. 

8.1.VI.2. O cronograma apresentado como anexo deverá servir como referência para os licitantes elaborarem suas 

propostas. 

8.1.VI.3. “O cronograma físico-financeiro servirá como base também para o acompanhamento da 

evolução dos serviços e eventual indicativo de atraso, passível de sanções.” 

8.1.VI.4. Caso haja algum termo aditivo, durante a execução do contrato, o CONTRATADO deverá entregar novos 

cronogramas em até 10 (dez) dias úteis, após a assinatura do aditivo. 

8.2. A não apresentação de qualquer dessas planilhas e composições acarretará a desclassificação da licitante. 

8.3. Em caso de divergência entre o preço constante da Planilha de Composição de Custos Unitários e o constante 

da Planilha Orçamentária Sintética, prevalecerá o primeiro. 

8.4. A proposta de preços deverá ser apresentada da seguinte forma: 

8.4.1. De preferência, emitida por computador, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, 

devidamente datada, assinada e rubricada; 

8.4.2. Conter a razão social da licitante, o CNPJ, número (s) de telefone (s) e, correio eletrônico e o respectivo 

endereço com CEP; 

8.4.3. Conter quaisquer outras informações julgadas necessárias e convenientes pela licitante. 

8.5. As licitantes deverão, para fins de elaboração da proposta, verificar e comparar todos os projetos fornecidos 

para execução dos serviços sendo de sua exclusiva responsabilidade os quantitativos, preços e composições de custos 

unitários apresentadas nas suas respectivas propostas. 

8.6. No caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem como transgressões às Normas Técnicas, 

regulamentos ou posturas, caberá à licitante formular imediata comunicação escrita à Comissão de Contratação, no 

prazo estabelecido no instrumento convocatório, para fins de esclarecimento por parte da Comissão. 

8.7. DOS PREÇOS 

8.7.1. A licitante deverá indicar os preços unitários e total por item e subitem, e, ainda, o global da proposta, conforme 

documentos exigidos no item 8.1 do presente Projeto Básico. 

8.7.1.1. Os quantitativos indicados nas planilhas constantes deste projeto básico são meramente 

estimativos, não acarretando à Administração qualquer obrigação quanto à sua execução ou pagamento. 

8.7.1.2. A data-base da planilha orçamentária estão discriminadas no projeto. 

8.7.1.3. As composições de preços unitários elaboradas pelo SETOR DE ENGENHARIA são meros instrumentos 

para elaboração do orçamento da licitante. 
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8.7.1.3.1. Cada licitante deverá elaborar suas composições de custos incluindo todos os materiais, 

equipamentos e mão de obra que entenderem necessários para a conclusão do serviço, de acordo com as 

especificações técnicas. 

8.7.1.4. Nos preços cotados deverão estar inclusos os encargos sociais e trabalhistas, todos os equipamentos, 

instrumentos, ferramentas e máquinas necessários ao desenvolvimento dos trabalhos, enfim, quaisquer outras 

despesas necessárias à realização dos serviços, bem assim, deduzidos quaisquer descontos que venham a ser 

concedidos. 

8.7.1.5. Os impostos, as taxas, as despesas indiretas e o lucro bruto da licitante deverão estar considerados em 

item específico – BDI, conforme planilha constante do, deste Projeto Básico. 

8.7.1.5.1. A cotação apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e 

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

8.8. DA COMPOSIÇÃO DO BDI 

8.8.1. Todas as licitantes deverão apresentar, como parte integrante de suas propostas, composição analítica do BDI 

(bonificação e despesas indiretas) segundo a fórmula apresentada no Anexo. 

8.8.2. Os custos relativos à administração local, mobilização e desmobilização e instalação de canteiro e acampamento, 

bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto da obra, não poderão ser incluídos 

na composição de BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária. 

8.8.3. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites estabelecidos na legislação 

tributária. 

8.8.4. Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de Renda de Pessoa Jurídica – 

IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido – CSLL, não deverão ser incluídos no BDI, nos termos do art.º 9º, II do 

Decreto 7.983, de 2013 (TCU, Súmula 254). 

8.8.5. Observando que a Lei nº 13.161/2015 tornou optativa a chamada “desoneração da folha de pagamento”, cabe à 

licitante a escolha do regime (com preços desonerados ou sem preços desonerados) que mais lhe convier, 

impossibilitando aditivos contratuais motivados pela escolha do regime. 

8.8.6. No caso de aditivo ao contrato, quando o BDI da CONTRATADA for superior ao BDI da Administração no 

orçamento base da licitação, o preço de referência deverá ser obtido a partir do BDI utilizado pela Administração, 

subtraindo desse preço de referência a diferença percentual entre o valor do orçamento base e o valor global do contrato 

obtido na licitação, com vistas a garantir a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo contratado. 

9. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS 

9.1. DO PREÇO GLOBAL 
I.  O preço máximo global dos serviços a serem executados será sigiloso. 

9.2. DOS PREÇOS UNITÁRIOS 

I. Serão considerados aceitáveis os serviços cujos preços unitários estejam no máximo igual aos custos unitários 

previstos pela prefeitura municipal, desde que o somatório dos preços dos serviços não ultrapasse o limite previsto no 

item 9.1. 

II. Em condições excepcionais, devidamente justificadas em relatório técnico circunstanciado, aprovado pela 

autoridade competente, poderão os custos unitários, propostos pelos licitantes, ultrapassar os respectivos custos 

previstos na planilha orçamentária. 

III. Não sendo aceitas as justificativas, somente ocorrerá a desclassificação do licitante caso este não concorde em 

alterar os itens que apresentem custo unitário superior para o valor unitário estimado pela Administração, no prazo 

fixado, vedada a alteração do valor global da proposta. 

10. FORMA E PRAZOS 

10.1. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuar de 

acordo com memorial descritivo e demais documentos técnicos fornecidos, bem como pelos danos decorrentes da 

realização de ditos trabalhos. 

10.2. Dentro do período de vigência será obrigatória a execução de todos os serviços e quantitativos constantes da 
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planilha orçamentária. 

10.3. O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses de acordo com o estabelecido no Cronograma 

Físico-Financeiro, contados a partir do dia subsequente ao recebimento da ordem de serviços pela contratada, 

que deverá ser emitida em até 15 (quinze) dias após a assinatura do contrato. 

10.4. A CONTRATADA executará todas as obras e serviços convencionados dentro do prazo fixado, obrigando-se a 

entregar ao cabo desse prazo, os ditos serviços inteiramente concluídos. 

10.5. Após a comunicação de conclusão dos serviços, efetuada pela CONTRATADA, a CONTRATANTE, terá 

até 15 (quinze) dias para efetuar o recebimento provisório. 

10.6. Após o recebimento provisório, a CONTRATADA deverá solicitar o recebimento definitivo à 

CONTRATANTE, o qual será efetuado em até 90 (noventa) dias após a data do recebimento provisório, caso 

não haja nenhuma pendência a ser sanada; havendo, o recebimento definitivo dar- se-á somente quando forem 

sanadas todas as pendências verificadas. 

10.7. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura, com eficácia a 

partir de sua publicação na Imprensa Oficial. 

10.8. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

I. Como condição para o recebimento provisório da obra, a CONTRATADA deverá fornecer à FISCALIZAÇÃO, a 

seguinte documentação que deverá compor a comunicação de conclusão dos serviços: 

10.8.I.1. Comunicação formal em papel timbrado da CONTRATADA, dando conta da conclusão de todos os 

serviços contratados. 

10.8.I.2. Termo de garantia dos principais componentes da construção, das instalações e dos equipamentos, 

devidamente visados pela FISCALIZAÇÃO. 

II. A relação constante do item 10.8.1, tem caráter indutivo, ficando a critério da FISCALIZAÇÃO exigir todos ou 

alguns dos documentos ali discriminados, bem como reclamar outros com vistas às posturas municipais, aos 

regulamentos dos órgãos concessionários de serviços públicos do local e às características intrínsecas das obras e 

serviços. 

III. A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas, por meio de profissionais 

técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a 

adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

IV. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou 

em parte, o objeto em que se verificarem vícios. Após tal inspeção e verificado a conclusão da obra/serviço sem 

pendências, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas 

pela fiscalização. 

10.9. RECEBIMENTO DEFINITIVO 

10.10. O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

em até 90 (noventa) dias após o Recebimento Provisório, e se tiverem sido atendidas todas as inconsistências 

apontadas pela FISCALIZAÇÃO, referente a defeitos ou imperfeições que venham a ser verificadas em quaisquer 

elementos das obras e serviços executados. 

10.11. Como condição para o recebimento definitivo dos serviços, a CONTRATADA deverá fornecer à 

FISCALIZAÇÃO, a seguinte documentação que deverá compor a comunicação de conclusão da obra: 

I. Apresentar todos os projetos atualizados de acordo com a execução da obra (“as built”) em formato dwg. 

II. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a Contratada, em qualquer época, das garantias concedidas 

e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. 

11. LEGISLAÇÃO, NORMAS E REGULAMENTOS 

11.1. A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e normas 

federais, estaduais e municipais, direta e indiretamente aplicáveis ao objeto deste Projeto Básico. 

11.2. A execução dos serviços obedecerá rigorosamente, além das especificações constantes deste Projeto Básico, 
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ao disposto nos seguintes documentos: 

I. Normas da ABNT; 

II. Normas internacionais consagradas; 

III. Recomendações dos fabricantes. 

12. DA HABILITAÇÃO 

12.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 
Habilitação Jurídica 

 
12.2. Pessoa física/jurídica: Cédula de identidade (RG) e CPF, ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional 

12.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede; 

12.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 

12.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual 

de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

12.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial 

da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 

18 de março de 2020. 

 
12.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

12.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou 

agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

12.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 

arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro 

de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971; 

12.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

12.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o 

caso. 

 
12.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
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12.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
12.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 
12.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do prestador 

de serviços, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 
12.16. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municípal (Tributos e Dívida Ativa) do domicílio ou sede do 

prestador de serviços, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 
12.17. Caso o prestador de serviços seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei. 

 
12.18. O prestador de serviços enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

 
12.19. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais, comprovando: 

I. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

II. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 

III. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída 

há menos de 2 (dois) anos; 

IV. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil 

para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

12.20. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral 

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de 10% (Dez 

por cento) do valor total estimado da contratação. 

12.21. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

12.22. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada 

por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo prestador de serviços. 

Qualificação Técnica 

12.23. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

12.24. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante 

acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação 

12.25. Registro ou inscrição da empresa e dos responsáveis técnicos na entidade profissional competente, em plena 
validade; 

12.26. Comprovação de aptidão técnica-operacional para execução de serviço de complexidade tecnológica e 
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operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) 
pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

12.27. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do licitante. 

12.28. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo Técnico – 
CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) 
responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da execução do serviço, que demonstre a 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução 
dos serviços; 

12.29. O atestado deverá ser forneciso pela Pessoa Jurídica contratante da obra objeto do atestado, não sendo admitido 
atestado fornecido por terceiros; 

12.30. A empresa deverá ter pelo menos um Engenheiro Civil, com registro no CREA e experiência comprovada através 

de 1 (um) ou mais atestados, devidamente registrados no respectivo conselho da região onde os serviços foram 

executados, acompanhados das respectivas Certidões de Acervo Técnico – CAT, expedidas por estes Conselhos, que 

comprovem que o Responsável Técnico tenha executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou 

indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas, os serviços similares 

aos desta contratação. 

Comprovação de Capacidade Técnica Profissional 

12.31. Para fins de comprovação da capacidade técnica exigida no certame, a licitante deverá apresentar um dos 

seguintes documentos: 

12.32. Comprovação de vínculo permanente com a empresa licitante, mediante a apresentação de: 

I. Contrato de trabalho registrado em carteira de trabalho (CLT), contrato de prestação de serviços, ou outro 

documento equivalente que demonstre a relação formal entre o profissional e a empresa; 

II. Registro do profissional no quadro técnico da licitante perante o CREA ou CAU, quando aplicável. 

12.33. Declaração de Disponibilidade do Profissional, formalmente assinada ou com firma reconhecida em cartório, 

contendo: 

I. Nome completo do profissional e número do registro no CREA ou CAU; 

II. Compromisso expresso de integrar o quadro técnico da licitante em caso de esta ser declarada vencedora do 

certame; 

III. Documentos que comprovem a qualificação técnica do profissional, incluindo: Certidão de Acervo Técnico (CAT) 

emitida pelo CREA ou CAU, acompanhada de atestados que demonstrem experiência em atividades pertinentes e 

compatíveis com o objeto da licitação. 

12.34. No momento da assinatura do contrato, a licitante vencedora deverá obrigatoriamente comprovar que o 

profissional indicado passou a integrar formalmente seu quadro técnico, seja por vínculo empregatício ou contrato de 

prestação de serviços. O descumprimento desta exigência implicará a aplicação das sanções previstas na legislação 

vigente e no edital. 

12.35. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar 

III. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o 

contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da 

cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

IV. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados 

indicados; 

V. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço; 

VI. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

VII. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o 
contrato; 

VIII. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) 
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estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a 
ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de 
presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da 
sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e 

IX. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou 
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

13. DA GARANTIA 

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

13.1. Será exigida a garantia da contratação no valor de 2% (dois por cento) do valor inicial do contrato, prestada 

através das modalidades previstas no art. 96, §1º, como caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, título de 

capitalização, seguro-garantia ou fiança bancária. 

13.2. O contratado deverá prestar garantia contratual, na modalidade de sua escolha, no prazo máximo de 1 (um) mês, 

contados da homologação da licitação e obrigatoriamente antes da assinatura do contrato. A inobservância desse prazo 

poderá resultar na desclassificação do licitante vencedor e convocação do próximo colocado. 

I. A apólice de seguro-garantia deverá ter validade durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias 

após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo que o Contratado não pague o prêmio nas datas 

convencionadas. 

II. A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal 

mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

13.3. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 

avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente. 

13.4. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição financeira 

devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos 

benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

13.5. Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada por pagamento único, com 

resgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de garantia, emitido por sociedades de capitalização 

regularmente constituídas e autorizadas pelo Governo Federal 

I.   O título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com as condições gerais e o número 

do processo administrativo sob o qual o plano de capitalização foi aprovado pela Susep (art. 8º, III, da Circular SUSEP 

nº 656, de 11 de março de 2022). 

13.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de não aceitação, o pagamento 
de: 

I. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações 

nele previstas; 

II. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

III. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo 
Contratado. 

13.7. Em caso de seguro-garantia, a apólice deverá ter cobertura para pagamento direto ao empregado após decisão 

definitiva em processo administrativo que apure montante líquido e certo a ele devido em razão de inadimplência do 

Contratado, independentemente de trânsito em julgado de decisão judicial. 

13.8. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

13.9. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o Contratado ficará 

desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o 

adimplemento pela Administração. 

13.10. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
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I. O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo Contratante quanto ao início de 

processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

II. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua 

caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do 

sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicáveis ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da 

Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022 

13.11. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança, autorização para a liberação de importâncias 

depositadas em dinheiro a título de garantia ou anuência ao resgate do título de capitalização, acompanhada de 

declaração do Contratante, mediante termo circunstanciado, de que o Contratado cumpriu todas as cláusulas do 

contrato. 

I. A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a regulamentação da Susep. 

II. A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do término da vigência da apólice. 

III. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa 

exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente 

IV. O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste Projeto Básico. 

V. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo Contratante com o objetivo de 

apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

VI. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista neste Projeto Básico. 

14. DA VISTORIA 

14.1. A licitante poderá vistoriar o local onde serão executados os serviços, terá disponibilizado pela Administração 

data e horário exclusivos, com o objetivo de se inteirar das condições e do grau de dificuldade existente, mediante prévio 

agendamento de horário, junto à setor de engenharia, das 08 às 14 horas. Facultando a licitante por não vistoriar o 

local da obra previamente, caberá a esta, arcar com os dispêndios não computados, face ao grau de dificuldade existente 

no local da prestação dos serviços e não computados na proposta apresentada. 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

15.1. Permitir visita prévia dos técnicos e/ou engenheiros da empresa a ser contratada, ao referido local de execução 

dos serviços, dando acesso total em sua área interna e externa; 

15.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos profissionais da CONTRATADA; 

15.3. Expedir ordem de serviço; 

15.4. Fiscalizar o exato cumprimento das condições estabelecidas no contrato a ser formalizado; 

15.5. Notificar, por escrito, ao CONTRATADO a ocorrência de quaisquer imperfeições no curso da 

execução dos serviços fixando prazo para a sua correção; 

15.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços se executados em desacordo com o objeto licitado, emitindo o 

respectivo Termo de Rejeição; 

15.7. Solicitar o reparo, a correção, a remoção, a substituição, a alteração e/ou refazimento dos serviços não 

aprovados pela FISCALIZAÇÃO; 

15.8. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um ou mais representantes especialmente designados, nos 

termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021; 

15.9. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro das normas 

estabelecidas neste Projeto Básico e no Edital e seus anexos; 

15.10. Efetuar o pagamento do objeto deste projeto básico nas condições estabelecidas neste instrumento, após a 

conferência realizada pelo Fiscal do Contrato em conformidade com a legislação pertinente; 

15.11. Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o andamento da execução do objeto, 

diligenciando nos casos que exigem providências corretivas. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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16.1. Providenciar perante o CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica – ART's referentes ao objeto do 

Contrato e às especialidades pertinentes aos serviços previstos; 

16.2. Providenciar junto a Prefeitura Municipal a expedição do Alvará de Construção; Junto ao INSS promover a 

inscrição da obra no CEI – Cadastro Específico do INSS, quando couber. 

16.3. Obedecer a todas as recomendações, com relação à segurança do trabalho, contidas na NR-18, aprovada pela 

Portaria 3.214, de 08.06.78, do Ministério do Trabalho, publicada no DOU de 6.7.78 (suplemento), inclusive e 

principalmente no que diz respeito à fardamento, identificação, EPI's e EPC's. 

16.4. Fornecer por escrito à CONTRATANTE, mensalmente, ocorrências relativas a pessoal, material retirado e 

adquirido, andamento dos serviços etc, inclusive nome completo, n° de identidade e CPF de todos os operários que 

estejam exercendo atividades na referida obra. 

16.5. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos à legislação social e 

trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao pessoal alocado nos serviços objeto do Contrato. 

16.6. Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir 

sobre o objeto do Contrato, até o recebimento definitivo dos serviços. 

16.7. Alocar responsável técnico, que deverá assumir, pessoal e diretamente, a execução dos serviços, devendo estar 

no local dos serviços durante todo o tempo de sua realização. 

16.8. Apresentar, periodicamente, a respectiva planilha de custo de serviços executados no período (boletim de 

medição), na qual deverão constar todos os serviços executados no período. A planilha será parte integrante da fatura 

a ser paga. 

16.9. Realizar os serviços observando as especificações indicadas pela FISCALIZAÇÃO, ficando vedada 

terminantemente qualquer modificação nas especificações e quantidades dos serviços sem prévia autorização da 

mesma. 

16.10. Não realizar os serviços com indicação de características e produtos diferentes das especificações constantes 

da especificação técnica aprovada pela FISCALIZAÇÃO. No caso de substituição de material por similar, a 

CONTRATADA deverá comprovar o desempenho do material a ser substituído por meio de testes e ensaios previstos 

por normas, devendo submeter previamente à FISCALIZAÇÃO para manifestação formal sobre a possibilidade de 

substituição do material. 

16.11. Apresentar informações por escrito para a FISCALIZAÇÃO, caso esta julgue necessário, dos locais de origem 

do material ou de certificados de ensaios pertinentes, comprovando a qualidade do material empregado na instalação 

dos equipamentos. Os ensaios e as verificações serão providenciados pela CONTRATADA e executados por 

laboratórios aprovados pela FISCALIZAÇÃO, sem que isso implique acréscimo nos preços contratados. 

16.12. Concluir os serviços obedecendo aos prazos registrados na ordem de serviço e ou Cronograma Físico-Financeiro. 

16.13. Executar testes normativos em todos os equipamentos instalados, na presença da FISCALIZAÇÃO. Apresentar 

laudo e certificado de garantia do material fornecido e dos serviços realizados. 

16.14. Apresentar os desenhos “as built” das modificações executadas, quando couber, após a conclusão de cada 
etapa do serviço, condição indispensável para o pagamento dos serviços executados. 

16.15. Refazer os serviços recusados pela FISCALIZAÇÃO e retirar do local de realização dos serviços o material 

rejeitado, em até 24 horas, a contar do término do serviço ou determinação da FISCALIZAÇÃO. 

16.16. Manter o local dos serviços limpo com retirada periódica do entulho, sem que isso implique acréscimo nos preços 

contratados. 

16.17. Manter livres de entulhos, sobras de material, material novo, equipamentos e ferramentas, as vias de circulação 

e passagens. 

16.18. Movimentar máquinas, equipamentos e outros elementos a fim de facilitar a execução dos serviços, com prévia 

autorização da FISCALIZAÇÃO, sem que isso implique acréscimo nos preços contratados. 

16.19. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de trabalho, danos ou prejuízos causados à CONTRATANTE 

e a terceiros. 

16.20. Os gastos provenientes do cumprimento das obrigações determinadas neste Termo, no Edital e/ou no Contrato 
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já devem estar incluídas nos orçamentos propostos, posto que não serão aceitos quaisquer pedidos de acréscimo nos 

valores registrados. 

16.21. A Contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação. 

16.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 

os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre. 

16.23. Comunicar imediatamente à Contratante, a eventual alteração no endereço de sua sede, telefone (s), e-mail e fax 

para contato. 

16.24. Prestar o serviço no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato. 

16.25. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao 

objeto da licitação. 

16.26. Responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução 

do Contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência. 

16.27. Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstas na legislação social e 

trabalhista em vigor, obrigando-se a saudá-los na época própria, uma vez que, os seus empregados não manterão 

nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE. 

16.28. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da 

garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos 

sofridos. 

16.29. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor. 

16.30. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de provê-los com os 

Equipamentos de Proteção Individual – EPI. 

16.31. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.  

16.32. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 

que se verifique no local dos serviços. 

16.33. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 

a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

16.34. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, 

a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 

16.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações sobre 

o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, 

condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os 

comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

16.36. Fornecer e manter, no local da realização do serviço, Diário de Obra, contendo os lançamentos e registros 

obrigatórios; 

16.37. Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação pertinente aos trabalhos, incluindo o contrato, 

Caderno de Encargos, orçamentos, cronogramas, caderneta de ocorrências, correspondência, relatórios diários, 

certificados de ensaios e testes de materiais e serviços, protótipos e catálogos de materiais e equipamentos 

aplicados nos serviços e obras; 

17. DOS PROCEDIMENTOS E ROTINAS DE ASSINATURA DA ORDEM DE SERVIÇO E MEDIÇÕES DE 

SERVIÇOS EXECUTADOS 

17.1. Dos Procedimentos para assinatura da ordem de serviço: 
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I.  Após a assinatura do contrato e antes da assinatura da ordem de serviço, a CONTRATADA se obrigará a entregar 

os seguintes documentos: 

17.1.I.1.  ART's de registro da execução da obra; 

17.1.I.2.  Alvarás de execução dos serviços; 

17.1.I.3.  Outras licenças que se fizerem necessárias para o início da obra, devido a exigências de concessionárias ou 

órgãos públicos. 

17.2. Dos Procedimentos para medições de serviços executados: 

I. Apresentar, periodicamente, a respectiva planilha de custo de serviços executados no período (boletim de 

medição), na qual deverão constar todos os serviços executados no período. A planilha será parte integrante da fatura 

a ser paga, comprovante de regularidade fiscal junto aos órgãos da administração Federal, Estadual e Municipal. 

II. Posteriormente à providência indicada no subitem 19.2.1, a FISCALIZAÇÃO efetuará a medição dos serviços e 

indicará a CONTRATADA o valor dos serviços aprovados, quando a CONTRATADA deverá encaminhar a Nota Fiscal 

acompanhada das respectivas guias de recolhimento junto aos órgãos da administração Federal, Estadual e Municipal. 

Quando da medição final a CONTRATADA além do descrito neste item deverá cumprir também a exigência do item 

19.2.3. 

III. A CONTRATADA deverá providenciar a atualização de todas as plantas em que foram efetuadas alterações do 

projeto original, entregando o “as built” à FISCALIZAÇÃO, após a conclusão dos serviços, a esta entrega fica 

condicionada liberação da última medição de serviços. 

IV. A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade da 

CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, subempreiteiros etc. 

18. CONDIÇÕES DO PAGAMENTO E MEDIÇÕES 

18.1. Os pagamentos serão efetuados com base nas medições dos serviços executados, de acordo com os preços 

unitários dos serviços fixados pelo processo licitatório específico, em consonância com o cronograma físico-financeiro 

da obra. 

18.2. Obedecido o cronograma físico-financeiro, o CONTRATADO solicitará ao CONTRATANTE a medição dos 

trabalhos executados. Uma vez medidos e aprovados os serviços pela fiscalização do contrato, o CONTRATADO 

apresentará nota fiscal/fatura de serviços para liquidação e pagamento da despesa. 

18.3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços 

executados, os equipamentos ou os materiais fornecidos não estiverem em perfeitas condições de funcionamento ou 

de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

18.4. O pagamento das medições dos serviços realizados e aprovados pela fiscalização do contrato somente ocorrerá 

mediante a apresentação, pelo CONTRATADO, do Diário de Obras devidamente preenchido até a data final do período 

da medição. 

18.5. O CONTRATANTE poderá deduzir da importância a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 

devidas pelo CONTRATADO nos termos deste contrato. 

18.6. Será adotado o pagamento proporcional dos valores pertinentes à administração local relativamente ao 

andamento financeiro da obra. 

18.7. O pagamento à Contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias, após o recebimento da nota fiscal/fatura 

atestada pela Fiscalização. Será efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados nas disposições 

determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as normas vigentes e acompanhadas dos 

documentos em vigor a seguir: 

I. Prova de regularidade relativa à seguridade social: Certidão Negativa de Débitos – CND, emitida pelo Instituto 

Nacional de Seguridade Social – INSS; 

II. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, emitida pela Caixa Econômica 

Federal; 

III. Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
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IV. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

V. Documentação comprobatória de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual e Municipal; 

VI. GFIP relativo ao pessoal empregado para execução do objeto, conforme o caso; 

VII. ART do responsável técnico da obra (na primeira parcela). 

18.8. A última parcela do pagamento somente será efetuada após o recebimento definitivo e completo da obra, 

atestada pela Fiscalização, acompanhada do boletim de medição comprovando a conclusão da obra. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 

I. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

 
II. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. Der causa à inexecução total do contrato; 

IV. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

V. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

VI. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 
VII. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

VIII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

19.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, paragráfo 2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 
II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 19.1.2, 

19.1.3 e 19.1.4, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 19.1.5, 

19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, bem como nos itens 19.1.2, 19.1.3 e 19.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa de: 

 

19.2.IV.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em 

caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 

critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não- aceitação do objeto, de 

forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença; 

 
19.2.IV.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na 

execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação 

assumida; 

19.2.IV.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução 

total da obrigação assumida; 

19.2.IV.4. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja 

para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte 

e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

19.2.IV.5. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 
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19.3. A aplicação das sanções previstas neste Projeto Básico não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante. 

19.4. Todas as sanções previstas neste projeto básico poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

I. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

II. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 

pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

III. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

19.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 

ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

19.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

I. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

 
II. As peculiaridades do caso concreto; 

 
III. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 
IV. Os danos que dela provierem para o Contratante; 

 
V. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

19.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

19.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Projeto Básico ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

19.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar 

e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional 

de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 

do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

19.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

19.11. Os débitos do contratado para com a prefeitura, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não 

inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 

ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

20. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

20.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da 

prestação dos serviços e dos materiais e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do 

ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos 
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arts. 177 e 123 da Lei nº 14.133, de 2021. 

20.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da 

execução dos serviços e do contrato. 

20.3. A verificação da adequação da prestação contratada deverá ser realizada com base nos critérios previstos nos 

projetos e demais documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este contrato 

20.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda 

da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação 

contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 

previstos no artigo 125 da Lei nº 14.133/2021. 

20.5. O gestor do contrato será o Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas, que nomeará via portaria os fiscais e 

suplentes. 

20.6. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 

juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o 

estabelecido nos projetos e demais documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este 

contrato, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

20.7. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências 

necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 117 da Lei nº 

14.133/2021. 

20.8. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei 

nº 14.133/2021. 

20.9. Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação pertinente aos trabalhos, incluindo o contrato, 

Caderno de Encargos, orçamentos, cronogramas, caderneta de ocorrências, correspondência, relatórios diários, 

certificados de ensaios e testes de materiais e serviços, protótipos e catálogos de materiais e equipamentos aplicados 

nos serviços e obras; 

20.10. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira 

e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício 

dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa 

o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

20.11. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada, sobretudo 

quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas 

neste Projeto Básico e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 

137 e 138 da Lei nº 14.133/2021. 

21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1. Nenhum pagamento adicional será efetuado em remuneração aos serviços descritos neste Projeto Básico, 

devendo os custos resectivos estar incluídos nos preços unitários constantes da Proposta da CONTRATADA. 

21.2. Após a celebração do Contrato, não será levada em conta nenhuma reclamação ou solicitação, a qualquer título, 

de alteração dos preços constantes da proposta da CONTRATADA. 

21.3. As normas de segurança, constantes deste Projeto Básico não desobriga a CONTRATADA do cumprimento de 

outras disposições legais, federais ou estaduais pertinentes, sendo de sua inteira responsabilidade os processos, 

ações, ou reclamações movidas por pessoas físicas ou jurídicas em decorrência de negligência nas precauções 

exigidas no trabalho ou da utilização de material inaceitável na execução dos serviços. 

21.4. A CONTRATADA deverá providenciar pessoal habilitado para a execução dos serviços previstos neste Projeto 

Básico, de acordo com as recomendações das Especificações Técnicas. 

21.5. A CONTRATANTE convocará a CONTRATADA, sempre que necessário, para a realização de serviços 

eventuais. Tais serviços deverão ser executados por profissionais qualificados e especializados, sob acompanhamento 
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e orientação do encarregado da CONTRATADA. 

21.6. A qualquer tempo, a CONTRATANTE poderá solicitar a substituição de qualquer profissional da equipe técnica 

da CONTRATADA, desde que entenda benéfica ao desenvolvimento dos trabalhos. 

21.7. Nenhuma modificação poderá ser feita nas especificações dos serviços sem autorização expressa da 

FISCALIZAÇÃO. 

21.8. Os produtos indicados nas especificações de materiais apresentadas pela CONTRATADA somente admitirão 

similares se devidamente comprovado seu desempenho mediante testes e ensaios previstos por normas, e desde que 

previamente aceitos pela FISCALIZAÇÃO. 

21.9. Se julgar necessário, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar à CONTRATADA a apresentação de informações, por 

escrito, dos locais de origem do material ou de certificados de ensaios pertinentes, comprovando a qualidade do 

material empregado nas instalações. Os ensaios e as verificações serão providenciados pela CONTRATADA e 

executados por laboratórios aprovados pela FISCALIZAÇÃO. 

21.10. A paralisação das obras por um período igual ou superior a quinze dias consecutivos, sem a prévia comunicação 

e aprovação da FISCALIZAÇÃO, caracterizará o abandono da obra e ensejará à CONTRATADA, penalidade 

que, a critério, da CONTRATANTE, poderá ser inclusive o cancelamento do contrato, sem prejuízo de outras 

sanções previstas na lei. 

22. DOS ANEXOS 

22.1. São partes integrantes deste Projeto Básico os documentos anteriormente anexados a este processo 

administrativo. 
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PROJETO EXECUTIVO 
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Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação 

em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser 

verificados na preparação. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. V. 
UNITÁRIO 

V. TOTAL 

      

VALOR GLOBAL R$  (POR 
EXTENSO) 

2. PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: 

... CNPJ: ... 

ENDEREÇO: ... 

TELEFONE: ... 

FAX: ... 

E-MAIL: ... 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O 
CONTRATO 

NOME: ... 

CPF: ... 

RG: ... 

NACIONALIDAD

E: ... ESTADO 

CIVIL: ... 

PROFISSÃO: ... 

ENDEREÇO COMPLETO: ... 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ... 

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ... 

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no instrumento convocatório. 

 
Local e data 

Nome e assinatura do representante legal da 

empresa (Nº da identidade do declarante) 

ANEXO II MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
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Aos ................de...................de................... a Razão social contratante.....UF.., através da Unidade 
Adminsitrativa  - , em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 na presença de 
testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do 
Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

ANEXO III MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº  /  
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA  LEI 14.233/2021 

PROCESSO DE ORIGEM 
nº  /  

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO:  /  

 
OBJETO CONTRATUAL 

 
VALOR CONTRATUAL 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL:  / /  

FINAL:  / /  

DADOS DO CONTRATANTE 
RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ nº   . . / -  

 
 -  

DADOS DO CONTRATADO 
RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ nº   . . / -  

 

-  

 
FISCAL DO CONTRATO 

PREÂMBULO 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, I e II) 
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1.1 O presente tem como objeto.....................de acordo com as especificações e condições definidas no 
definidas no Projeto Básico e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA DO PREÇO (art. 92, V) 

2.1 O valor do presente contrato é de R$................................. em conformidade com a proposta apresentada 
pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1       

2       

3       

Valor Total 
 

 

2.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
2.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 
2.3 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 O Projeto Básico que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas 
quanto a forma de execução do objeto; 

2.3.2 Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 A Proposta do Contratado; 
2.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

3.1 O prazo de vigência da contratação terá início na data de   /  /   e encerramento em   /  
/  , na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos 
contínuos, poderão ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

4.1.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
4.1.2 A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor 
do Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com 
base no Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, 
economicidade e oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados 
relevantes. 

3.2 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 
as abrangências de aplicação. 

4.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Básico, 
anexo a este
 Contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

CLÁUSULA QUARTA MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

CLÁUSULA QUINTA DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
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5.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Projeto Básico, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA DO REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo 
de contrato. 

6.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de 
Mercado IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

6.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
10.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5  Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

10.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
6.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

7.1 Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em 
razão deste contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
7.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 
de sub- operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

7.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou 
contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
7.7 O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 

o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
7.10 Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, 
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 
37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 
de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

CLÁUSULA SÉTIMA DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
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7.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 
LGPD. 

7.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 

 
CLÁUSULA OITAVA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

8.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Olinda Nova do Maranhão deste 
exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 
8.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
9.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico. 
9.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas. 
9.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Projeto Básico. 
9.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7 Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.11 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Projeto Básico, parte 
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

UNIDADE: 
CLASSIFICAÇÃO: 
NATUREZA DA DESPESA: 
FICHA: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA DÉCIMA DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
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10.2 Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do 
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
10.4 Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação. 
10.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
10.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente 
aos danos sofridos. 
10.8 A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 
10.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 

10.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
10.12 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
10.14 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); 

10.15 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 
II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.17 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do CONTRATANTE. 
10.18 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência. 
10.19 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 
força da execução deste contrato. 
10.20 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas 



 
 
  
  

 
GOVERNO MUNICIPAL 

OLINDA NOVA DO MARANÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

 
 

 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21 Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 
10.22 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1 Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao 
CONTRATADO o dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a 
extinção contratual se dará nos seguintes termos: 

11.1.1 Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 
prazo estipulado para tanto. 

11.1.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato: 

11.1.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 
contratual. 

11.2 Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele 
estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes. 

11.2.1 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
CONTRATANTE, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 
ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 
(dois) meses de antecedência desse dia. 
11.2.3 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 
(dois) meses da data da comunicação. 

11.3 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1 Balanço dos  
11.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3 Indenizações e multas. 

11.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
11.6 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
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reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar 

 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas 
 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de 
atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no 
Projeto Básico, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória 

30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória 
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
12.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.6 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
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e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 
do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.5  Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8 A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.9 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161). 
12.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.11 Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

13.1 As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no 
Projeto Básico, parte integrante a este Contrato. 

 
14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
14.2 O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
14.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DOS CASOS OMISSOS 

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990  Código de Defesa do Consumidor  e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA SUBCONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ALTERAÇÕES 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
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16.1 As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Projeto 
Básico, parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 
8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3 Fica eleito o Foro da Comarca de Olinda Nova do Maranhão, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
Olinda Nova do Maranhão,  de  de   

 

 
PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/____ 
LEI 14.233/2021 
 
 

 

PROCESSO DE ORIGEM 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA - Nº 002/2026 
Processo Administrativo Nº ADM023/2026-SL 

  

 

OBJETO 
Registro de preços para Contratação de empresa especializada para realização de 
serviços de roçagem e poda na zona rural do município de Olinda Nova do Maranhão. 

  

 

VALOR TOTAL REGISTRADO 
R$ 0,00 (valor por extenso) 

  

 

VIGÊNCIAS 
INICIAL: ___ de _________ de ____ 
FINAL: ___ de _________ de ____ 

  

 

ÓRGÃO GERENCIADOR  
Secretaria Municipal de Adminbistração 

 
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 
Sem órgãos participantes 

  

 

DADOS DO BENEFICIÁRIO 
RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ nº __.___.___/____-__ 
Logradouro…., Número…., Bairro…., Cidade….., Estado…... 
Nome Responsável Contratado….., CPF nº ___.___.___-__ 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

PREÂMBULO 
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Aos ____ de ___________ de _____, a Prefeitura Municipal de OLINDA NOVA DO MARANHÃO, através da Unidade 
Gerenciadora __________, inscrita no CNPJ nº __________, lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP), referente ao 
Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Concorrência EletrônicaN°{numero_processo_contratacao}, 
que tem como objeto _______________, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, 
observados as especificações, os preços e os quantitativos do projeto básico do Processo de Contratação em 
referência referenciada, atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na , sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como, as 
cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às 
partes. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1 – A presente Ata tem por objeto Registro de preços para Registro de preços para Contratação de empresa 
especializada para realização de serviços de roçagem e poda na zona rural do município de Olinda Nova do 
Maranhão., especificado no Projeto Básico, Anexo I do edital do Concorrência Eletrônica Nº 002/2026, que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA 

2.1 – A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente 
à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do prestador de serviços, desde 
que comprovado o preço vantajoso. 
2.1.1 – O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
2.1.2 – Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos. 
2.2 – A contratação com os prestador de serviçoses registrados na ata será formalizada por intermédio de 
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento 
hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
2.2.1 – O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 
2.3 – Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
2.4 – Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de 
registro de preços: 
2.4.1 – Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites dela; 
2.4.2 – Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos prestador de serviçoses que: 
2.4.2.1 – Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; 
2.4.2.2 – Mantiverem sua proposta original. 
2.4.3 – Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos prestador de serviçoses 
registrados na ata. 
2.5 – O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
2.6 – Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou prestador de serviçoses que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original. 
2.7 – A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente será 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
2.7.1 – Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital ou no aviso de contratação direta; 
2.7.2 – Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 
2.8 – O preço registrado com indicação dos licitantes e prestador de serviçoses será divulgado no PNCP e ficará 
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disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
2.9 – Após a homologação do processo de contratação, o prestador de serviços mais bem classificado será convocado 
para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob 
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
2.9.1 – O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
prestador de serviços convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração. 
2.10 – A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP. 
2.11 – Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital 
ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo 
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
2.12 – Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento 
convocatório, poderá: 
2.12.1 – Convocar para negociação os demais licitantes ou prestador de serviçoses remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 
que acima do preço do adjudicatário; ou 
2.12.2 – Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos prestador de serviçoses remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
2.13 – A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
desde que devidamente justificada. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 

3.1 – As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de preços. 
3.2 – O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
participante. 
3.3 – O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 
participante para efeito do remanejamento. 
3.4 – Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
 

CLÁUSULA QUARTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.1 – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
4.2 – Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 
situações: 
4.2.1 – Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 
alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
4.1.2 – Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
4.1.3 – Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.1.3.1 – No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação;  
4.1.3.2 – No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 
 

CLÁUSULA QUINTA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
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5.1 – Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
o órgão ou entidade gerenciadora convocará o prestador de serviços para negociar a redução do preço registrado. 
5.1.1 – Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o prestador de serviços será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
5.1.2 – Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os prestador de serviçoses do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 
convocará os licitantes ou prestador de serviçoses que tiveram seu registro cancelado. 
5.1.3 – Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
5.1.4 – Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
5.2 – Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o prestador de serviços não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao prestador de serviços requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 
5.2.1 – Neste caso, o prestador de serviços encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 
inicialmente pactuadas. 
5.2.2 – Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o prestador de serviços deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
5.2.3 – Na hipótese de cancelamento do registro do prestador de serviços, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os prestador de serviçoses do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados. 
5.2.4 – Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
5.2.5 – Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 
previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com 
a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
5.2.6 – O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 – O registro do prestador de serviços será cancelado pelo gerenciador, quando o prestador de serviços: 
6.1.1 – Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
6.1.2 – Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável; 
6.1.3 – Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 
2023; ou 
6.1.4 – Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.1.4.1 – Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021, caso a penalidade aplicada ao prestador de serviços não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
6.2 – O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão ou 
da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
6.3 – Na hipótese de cancelamento do registro do prestador de serviços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 



 
 
  
  

 
GOVERNO MUNICIPAL 

OLINDA NOVA DO MARANÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

 
 

 

6.4 – O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro 
de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
6.4.1 – Por razão de interesse público; 
6.4.2 – A pedido do prestador de serviços, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
6.4.3 – Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior 
ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
instrumento convocatório; 
7.1.2 – As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, 
não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
7.2 – É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
7.3 – O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 
no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do prestador de 
serviços 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1 – As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do prestador de serviços registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 
definidos no Projeto Básico, Anexo I do instrumento convocatório. 
8.2 – Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias que 
aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em referência. 
8.3 – Fica eleito o Foro da cidade de Olinda Nova do Maranhão, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente 
ATA de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como 
renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio de 
qualquer das partes. 
 

CLÁUSULA NONA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal 
que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os seguintes requisitos: 
9.1.1 – Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento 
ou descontinuidade de serviço público; 
9.1.2 – Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na 
forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
9.1.3 – Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do prestador de serviços. 
9.2 – A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
prestador de serviços. 
9.2.1 – O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de 
seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
9.3 – Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar 
a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
9.4 – O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
9.5 – O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade 
de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do 
item 9.1. 
9.5 – As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador 
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e para os participantes. 
9.6 – O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número 
de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS ITENS REGISTRADOS 

10.1 – O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições ofertadas 
na proposta são as que seguem: 
 

 
 

Item Descrição Unidade Marca Quantidade 
Preço 
Unitário 

Preço 
Total 

       
 
 
 
 
 

Assinaturas: 
PELA CONTRATANTE PELA CONTRATO 



 PREFEITURA MUNICIPAL OLINDA NOVA
CNPJ: 01.612.629/0001-55 

Obra Bancos
Contratação de empresa especializada para a realização de 
serviços de roçagem e poda nas zonas urbana e rural do 
municipio de Olinda Nova - MA 

SINAPI - 08/2025 - Maranhão
SICRO3 - 07/2025 - Maranhão
ORSE - 07/2025 - Sergipe
SEINFRA - 028 - Ceará

Quant. Total Peso (%)

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 1 R$ 91.433,46 2,99 %

 2 ROÇO LATERAL DE VIAS URBNAS E PRÉDIOS PÚBLICOS 1 R$ 2.971.027,60 97,01 %

_______________________________________________________________

Responsavel Técnico 

Total do BDI R$ 701.252,76
Total Geral R$ 3.062.461,06

Item Descrição

Total sem BDI R$ 2.361.208,30

B.D.I. Encargos Sociais
29,77% Desonerado: 

Horista: 90,08%
Mensalista: 52,02%

Planilha Orçamentária Resumida

 
AV VITORINO FREIRE, 165  - CENTRO - OLINDA NOVA / MA



 PREFEITURA MUNICIPAL OLINDA NOVA
CNPJ: 01.612.629/0001-55 

Obra
Contratação de empresa especializada para a realização de 
serviços de roçagem e poda nas zonas urbana e rural do 
municipio de Olinda Nova - MA 

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit com BDI Total Peso (%)

 1   SERVIÇOS PRELIMINARES 1 91.433,46 91.433,46 2,99 %

 1.1  002/2026 Próprio Placa de obra em chapa de aço galvanizado m² 6 704,40 914,09 5.484,54 0,18 %

 1.2  
PROPRIO Próprio Administração local de obra Mês 12 4.747,95 6.161,41 73.936,92 2,41 %

 1.3  5219544 SICRO3 Cavalete em perfil metálico para placa de sinalização - 1,00 m x 
1,00 m - confecção un 10 228,21 296,14 2.961,40 0,10 %

 1.4  5213466 SICRO3 Placa de advertência em aço, lado de 1,00 m - película 
retrorrefletiva tipo I + SI - fornecimento e implantação un 10 697,44 905,06 9.050,60 0,30 %

 2   ROÇO LATERAL DE VIAS URBNAS E PRÉDIOS PÚBLICOS 1 2.971.027,60 2.971.027,60 97,01 %

 2.1  C0927 SEINFRA CORTE DE CAPOEIRA FINA A FOICE m² 50000 1,42 1,84 92.000,00 3,00 %

 2.2  98524 SINAPI LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM 
ENXADA. AF_03/2024 m² 50000 4,73 6,13 306.500,00 10,01 %

 2.3  100981 SINAPI

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO 
BASCULANTE 6 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  
(CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE 
(UNIDADE: M3). AF_07/2020

m³ 25000 9,35 12,13 303.250,00 9,90 %

 2.4  93588 SINAPI
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM 
VIA URBANA EM LEITO NATURAL (UNIDADE: M3XKM). 
AF_07/2020

M3XKM 500000 3,13 4,06 2.030.000,00 66,29 %

 2.5  88842 SINAPI
TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 125 HP, PESO 
OPERACIONAL 12,9 T, COM LÂMINA 2,7 M3 - MATERIAIS NA 
OPERAÇÃO. AF_10/2014

H 1040 77,05 99,98 103.979,20 3,40 %

 2.6  13728 ORSE Roçado manual inclusive rastelamento para herbáceas m² 30000 1,46 1,89 56.700,00 1,85 %

 2.7  4915776 SICRO3 Roçada com roçadeira costal ha 80 757,10 982,48 78.598,40 2,57 %

Total Geral 3.062.461,06

_______________________________________________________________

Responsavel Técnico 

Orçamento Sintético

Total sem BDI 2.361.208,30
Total do BDI 701.252,76

Bancos B.D.I. Encargos Sociais
SINAPI - 08/2025 - Maranhão
SICRO3 - 07/2025 - 
Maranhão
ORSE - 07/2025 - Sergipe
SEINFRA - 028 - Ceará

29,77% Desonerado: 
Horista: 90,08%
Mensalista: 52,02%

 
AV VITORINO FREIRE, 165  - CENTRO - OLINDA NOVA / MA



 PREFEITURA MUNICIPAL OLINDA NOVA
CNPJ: 01.612.629/0001-55 

Obra
Contratação de empresa especializada para a realização de 
serviços de roçagem e poda nas zonas urbana e rural do 
municipio de Olinda Nova - MA 

Item Código Banco Descrição Und Quant.

 1   SERVIÇOS PRELIMINARES 1

 1.1  002/2026 Próprio Placa de obra em chapa de aço galvanizado m² 6

 1.2  
PROPRIO Próprio Administração local de obra Mês 12

 1.3  5219544 SICRO3 Cavalete em perfil metálico para placa de sinalização - 1,00 m x 
1,00 m - confecção un 10

 1.4  5213466 SICRO3 Placa de advertência em aço, lado de 1,00 m - película 
retrorrefletiva tipo I + SI - fornecimento e implantação un 10

 2   ROÇO LATERAL DE VIAS URBNAS E PRÉDIOS PÚBLICOS 1

 2.1  C0927 SEINFRA CORTE DE CAPOEIRA FINA A FOICE m² 50000

 2.2  98524 SINAPI LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM 
ENXADA. AF_03/2024 m² 50000

 2.3  100981 SINAPI

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO 
BASCULANTE 6 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  
(CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE 
(UNIDADE: M3). AF_07/2020

m³ 25000

 2.4  93588 SINAPI
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM 
VIA URBANA EM LEITO NATURAL (UNIDADE: M3XKM). 
AF_07/2020

M3XKM 500000

 2.5  88842 SINAPI
TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 125 HP, PESO 
OPERACIONAL 12,9 T, COM LÂMINA 2,7 M3 - MATERIAIS NA 
OPERAÇÃO. AF_10/2014

H 1040

 2.6  13728 ORSE Roçado manual inclusive rastelamento para herbáceas m² 30000

 2.7  4915776 SICRO3 Roçada com roçadeira costal ha 80

largura x comprimento: 10 m x 3000 m 

somatório de áreas / 1000: (50000 + 30000) / 1000

_______________________________________________________________

Responsavel Técnico 

memória de cálculo

Memória de Cálculo

largura x comprimento: 3 m x 2 m 

12 meses

10 unidades 

10 unidades 

largura x comprimento: 200 m x 250 m 

largura x comprimento: 200 m x 250 m 

área x espessura: 50000 m² x 0,5 m 

volume x distância: 25000 m³ x 20 km 

Dias trabalhados por semana: segunda a sexta = 5 dias
Horas por dia: 4 horas
1. Horas por semana:

4 horas/dia × 5 dias = 20 horas/semana
2. Horas por mês (média):

Um mês tem, em média, 4,33 semanas.
20 × 4,33 = 86,6 horas/mês (aproximadamente 87 horas/mês)

3. Horas por ano (52 semanas):
20 × 52 = 1.040 horas/ano

Bancos B.D.I. Encargos Sociais
SINAPI - 08/2025 - 
Maranhão
SICRO3 - 07/2025 - 
Maranhão
ORSE - 07/2025 - 
Sergipe
SEINFRA - 028 - Ceará

29,77% Desonerado: 
Horista: 90,08%
Mensalista: 52,02%

 
AV VITORINO FREIRE, 165  - CENTRO - OLINDA NOVA / MA



 PREFEITURA MUNICIPAL OLINDA NOVA
CNPJ: 01.612.629/0001-55 

Obra
Contratação de empresa especializada para a realização de serviços de 
roçagem e poda nas zonas urbana e rural do municipio de Olinda Nova - MA 

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 91.433,46

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  002/2026 Próprio Placa de obra em chapa de aço galvanizado m² 1,0000000 704,40 704,40

Composição 
Auxiliar

 94968 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 
600 L. AF_05/2021

m³ 0,5000000 470,21 235,10

Insumo  00004415 SINAPI SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 5* CM, EM 
MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM, PEROBA-ROSA OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

M 1,0000000 4,91 4,91

Insumo  00006117 SINAPI CARPINTEIRO AUXILIAR (HORISTA) H 1,0000000 14,31 14,31

Insumo  00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO 
- BRUTA

M 1,0000000 11,46 11,46

Insumo  00040304 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 1,0000000 25,05 25,05

Insumo  00004813 SINAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 
22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)

m² 1,0000000 400,00 400,00

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) H 1,0000000 13,57 13,57

MO sem LS => 27,62 LS => 24,89 MO com LS => 52,51
Valor do BDI => 209,69 914,09

Quant. => 6,00 Preço Total => 5.484,54

 1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  PROPRIO Próprio Administração local de obra Mês 1,0000000 4.747,95 4.747,95

Composição 
Auxiliar

 90778 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 30,0000000 115,62 3.468,60

Composição 
Auxiliar

 90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 45,0000000 28,43 1.279,35

MO sem LS => 2.393,78 LS => 2.156,32 MO com LS => 4.550,10
Valor do BDI => 1.413,46 6.161,41

Quant. => 12,00 Preço Total => 73.936,92

 1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  5219544 SICRO3 Cavalete em perfil metálico para placa de sinalização - 1,00 m x 1,00 m - 

confecção
un 1,0000000 228,21 228,21

B Código Banco Mão de Obra Quantidade Custo Horário 
TotalInsumo  P9801 SICRO3 Ajudante 1,0000000 20,75 20,75

0,0000

20,7508

20,7508

2,82694

7,3404

0

0

C Código Banco MATERIAL Quantidade Unidade Preço 
Unitário

Custo Horário
Insumo  M0163 SICRO3 Gonzo com aba em aço galvanizado - D = 12,7 mm (1/2") 2,0000000 un 4,85

Insumo  M0879 SICRO3 Lixa para ferro Nº 150 0,3554100 un 1,06

Insumo  M0366 SICRO3 Cantoneira em aço ASTM A36 galvanizado 13,7296500 kg 127,04

Insumo  M0162 SICRO3 Corrente de elo soldado em aço galvanizado com acabamento polido - D = 3,18 
mm (1/8")

1,2000000 m 8,84

141,7918

D Código Banco ATIVIDADES AUXILIARES Quantidade Unidade Preço 
Unitário

Custo Horário
Composição  2408080 SICRO3 Pintura de acabamento com esmalte epóxi com pistola a ar comprimido, uma 

demão, espessura de 40 µm
1,1660000 m² 9,63

Composição  2408079 SICRO3 Pintura de fundo com tinta epóxi com pistola a ar comprimido, uma demão, 
espessura de 120 µm

1,1660000 m² 57,31

Composição  2408057 SICRO3 Solda elétrica de perfis metálicos e chapas de aço com eletrodo E60XX 0,1065100 kg 9,88

Composição  1419543 SICRO3 Corte de perfil metálico com máquina policorte com espessura de até 1/8" 10,0000000 un 1,80

78,6168

E Tempo Fixo Banco Descrição Carga Quantidade Unidade Custo Horário
Composição  5914655 SICRO3 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 15 

t - carga e descarga manuais
M0366 0,0137300 t 0,4500

Composição  5914655 SICRO3 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 15 
t - carga e descarga manuais

M0163 0,0000800 t 0,0000

Composição  5914655 SICRO3 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 15 
t - carga e descarga manuais

M0162 0,0002300 t 0,0100

0,4569

F Momento de 
Transporte

Banco Descrição Quantidade Custo Horário
LN RP P FE

Insumo M0163 SICRO3 Gonzo com aba em aço galvanizado - D = 12,7 mm (1/2") 0,0000800 5914449
0,00
1,10

0,0000

5914464
0,00
0,88

0,0000

5914479
0,00
0,72

0,0000

-- 0,0000

Insumo M0366 SICRO3 Cantoneira em aço ASTM A36 galvanizado 0,0137300 5914449
0,00
1,10

0,0000

5914464
0,00
0,88

0,0000

5914479
0,00
0,72

0,0000

-- 0,0000

Custo Total dos Tempos Fixos

Distância Média de Transporte (DMT)

49,15

92,73

0,18

Custo total de atividades auxiliares

Preço Unitário
32,5400

32,5400

32,5400

Custo do FIT

2,43

2,97

9,25

7,37

Custo unitário total de material

8,26

Custo horário total de mão de obra

Custo horário total de execução

Produção de equipe

Custo unitário de execução

Custo do FIC

Tipo
SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Custo Horário

Adicional de Mão de obra (%)

ASTU - ASSENTAMENTO DE 
TUBOS E PECAS
Produção de Concreto

Material

Mão de Obra

Material

Material

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Bancos B.D.I. Encargos Sociais
SINAPI - 08/2025 - Maranhão
SICRO3 - 07/2025 - Maranhão
ORSE - 07/2025 - Sergipe
SEINFRA - 028 - Ceará

29,77% Desonerado: 
Horista: 90,08%
Mensalista: 52,02%

Planilha Orçamentária Analítica

Tipo
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 PREFEITURA MUNICIPAL OLINDA NOVA
CNPJ: 01.612.629/0001-55 

Insumo M0162 SICRO3 Corrente de elo soldado em aço galvanizado com acabamento polido - D = 3,18 
mm (1/8")

0,0002300 5914449
0,00
1,10

0,0000

5914464
0,00
0,88

0,0000

5914479
0,00
0,72

0,0000

-- 0,0000

0

MO sem LS => 0,00 LS => 15,22 MO com LS => 15,22
Valor do BDI => 67,93 296,14

Quant. => 10,00 Preço Total => 2.961,40

 1.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  5213466 SICRO3 Placa de advertência em aço, lado de 1,00 m - película retrorrefletiva tipo I + SI - 

fornecimento e implantação
un 1,0000000 697,44 697,44

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva
Insumo  E9687 SICRO3 Caminhão carroceria com capacidade de 5 t - 120 kW 1,0000000 0,30 0,70 171,2700 68,6000 99,4000

99,3977

B Código Banco Mão de Obra Quantidade Custo Horário 
TotalInsumo  P9830 SICRO3 Montador 1,0000000 30,68 30,68

Insumo  P9824 SICRO3 Servente 2,0000000 20,62 41,23

0,0000

71,9068

171,3045

3

57,1015

0

0

D Código Banco ATIVIDADES AUXILIARES Quantidade Unidade Preço 
Unitário

Custo Horário
Composição  5213414 SICRO3 Placa em aço nº 16 galvanizado com película retrorrefletiva tipo I + SI - 

confecção
1,0000000 m² 640,34

640,34

MO sem LS => 0,00 LS => 63,28 MO com LS => 63,28
Valor do BDI => 207,62 905,06

Quant. => 10,00 Preço Total => 9.050,60

 2 ROÇO LATERAL DE VIAS URBNAS E PRÉDIOS PÚBLICOS 2.971.027,60

 2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  C0927 SEINFRA CORTE DE CAPOEIRA FINA A FOICE m² 1,0000000 1,42 1,42

Insumo  I2543 SEINFRA SERVENTE H 0,0774000 18,46 1,42

MO sem LS => 0,74 LS => 0,68 MO com LS => 1,42
Valor do BDI => 0,42 1,84

Quant. => 50.000,00 Preço Total => 92.000,00

 2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  98524 SINAPI LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA. 

AF_03/2024
m² 1,0000000 4,73 4,73

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2132000 22,19 4,73

MO sem LS => 1,55 LS => 1,40 MO com LS => 2,95
Valor do BDI => 1,40 6,13

Quant. => 50.000,00 Preço Total => 306.500,00

 2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  100981 SINAPI CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO 

BASCULANTE 6 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  (CAÇAMBA 
DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020

m³ 1,0000000 9,35 9,35

Composição 
Auxiliar

 67826 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, 
POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHP DIURNO. 
AF_06/2014

CHP 0,0267000 186,70 4,98

Composição 
Auxiliar

 5632 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0151000 86,92 1,31

Composição 
Auxiliar

 67827 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, 
POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHI DIURNO. 
AF_06/2014

CHI 0,0203000 65,45 1,32

Composição 
Auxiliar

 5631 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0083000 210,36 1,74

MO sem LS => 0,79 LS => 0,73 MO com LS => 1,52
Valor do BDI => 2,78 12,13

Quant. => 25.000,00 Preço Total => 303.250,00

 2.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  93588 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 

EM LEITO NATURAL (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020
M3XKM 1,0000000 3,13 3,13

Composição 
Auxiliar

 91387 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0045000 74,91 0,33

Composição 
Auxiliar

 91386 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0105000 266,67 2,80

MO sem LS => 0,17 LS => 0,17 MO com LS => 0,34
Valor do BDI => 0,93 4,06

Valor com BDI =>

Tipo
Transporte, Carga e Descarga de 
Materiais

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Supressão Vegetal

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo
Transporte, Carga e Descarga de 
Materiais

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Custo total de atividades auxiliares

Valor com BDI =>

Tipo
PREPARAÇÃO DO TERRENO

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Produção de equipe

Custo unitário de execução

Custo do FIC

Custo do FIT

640,34

Custo Horário 
Total

Custo horário total de equipamentos

Custo Horário

Adicional de Mão de obra (%)

Custo horário total de mão de obra

Custo horário total de execução

Custo total de transporte

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Horário
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Quant. => 500.000,00 Preço Total => 2.030.000,00

 2.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88842 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 125 HP, PESO OPERACIONAL 12,9 T, 

COM LÂMINA 2,7 M3 - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_10/2014
H 1,0000000 77,05 77,05

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-500 L 13,0600000 5,90 77,05

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 22,93 99,98

Quant. => 1.040,00 Preço Total => 103.979,20

 2.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  13728 ORSE Roçado manual inclusive rastelamento para herbáceas m² 1,0000000 1,46 1,46

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,0820000 3,87 0,31

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,0820000 14,58 1,19

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  

00012892/SIN
ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0001886 10,87 0,00

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0003690 205,00 0,07

Insumo  
00012894/SIN

ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0000164 20,11 0,00

Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0000082 37,80 0,00

Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0000164 36,90 0,00

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0000328 300,00 0,00

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0003690 4,85 0,00

Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,0083476 5,00 0,04

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0000656 7,00 0,00

Insumo  
00012895/SIN

ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 
(classe b)

un 0,0000492 13,50 0,00

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,0077162 4,50 0,03

Insumo  
00012893/SIN

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0000656 73,93 0,00

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,0083476 14,00 0,11

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0001476 18,00 0,00

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0001230 194,68 0,02

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0003690 12,54 0,00

Insumo  
00002711/SIN

ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com 
camara

un 0,0000164 187,68 0,00

Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0000246 18,58 0,00

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,0820000 14,58 1,19

MO sem LS => 0,62 LS => 0,57 MO com LS => 1,19
Valor do BDI => 0,43 1,89

Quant. => 30.000,00 Preço Total => 56.700,00

 2.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  4915776 SICRO3 Roçada com roçadeira costal ha 1,0000000 757,10 757,10

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva
Insumo  E9089 SICRO3 Roçadeira costal - 1,40 kW 6,0000000 1,00 0,00 9,1200 0,5600 54,7400

54,7368

B Código Banco Mão de Obra Quantidade Custo Horário 
TotalInsumo  P9824 SICRO3 Servente 8,0000000 20,62 164,93

0,0000

164,9272

219,664

0,3

732,2133

19,4988

0

Produção de equipe

Custo unitário de execução

Custo do FIC

Custo do FIT

Custo Horário 
Total

Custo horário total de equipamentos

Custo Horário

Adicional de Mão de obra (%)

Custo horário total de mão de obra

Custo horário total de execução

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Horário

Material

Material

Material

Material

Material

Serviços

Material

Material

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Serviços

Material

Serviços

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Serviços Iniciais de Obras Civis

Tipo
Provisórios

Mão de Obra

Detalhamento de Cálculo ORSE

Tipo
Material

Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos
Material

 
AV VITORINO FREIRE, 165  - CENTRO - OLINDA NOVA / MA



 PREFEITURA MUNICIPAL OLINDA NOVA
CNPJ: 01.612.629/0001-55 

D Código Banco ATIVIDADES AUXILIARES Quantidade Unidade Preço 
Unitário

Custo Horário

Composição  4919547 SICRO3 Tela de proteção para roçada em tubo galvanizado 4,0 X 1,5 m - confecção 0,0111100 un 5,39

5,3907

MO sem LS => 0,00 LS => 549,83 MO com LS => 549,83
Valor do BDI => 225,38 982,48

Quant. => 80,00 Preço Total => 78.598,40

Total Geral 3.062.461,06

_______________________________________________________________

Responsavel Técnico 

Custo total de atividades auxiliares

Valor com BDI =>

Total sem BDI 2.361.208,30
Total do BDI 701.252,76

485,21

 
AV VITORINO FREIRE, 165  - CENTRO - OLINDA NOVA / MA



 PREFEITURA MUNICIPAL OLINDA NOVA
CNPJ: 01.612.629/0001-55 

Obra Bancos
Contratação de empresa especializada para a realização de 
serviços de roçagem e poda nas zonas urbana e rural do 
municipio de Olinda Nova - MA 

SINAPI - 08/2025 - Maranhão
SICRO3 - 07/2025 - Maranhão
ORSE - 07/2025 - Sergipe
SEINFRA - 028 - Ceará

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  
Unit Total Peso (%) Peso 

Acumulado 
 93588 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM 

VIA URBANA EM LEITO NATURAL (UNIDADE: M3XKM). 
AF_07/2020

Transporte, Carga e Descarga 
de Materiais

M3XKM 500.000,0 4,06 2.030.000
,00

66,29 66,29

 98524 SINAPI LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM 
ENXADA. AF_03/2024

Supressão Vegetal m² 50.000,0 6,13 306.500,0
0

10,01 76,29

 100981 SINAPI CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM 
CAMINHÃO BASCULANTE 6 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA  (CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA 
LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020

Transporte, Carga e Descarga 
de Materiais

m³ 25.000,0 12,13 303.250,0
0

9,90 86,20

 88842 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 125 HP, PESO 
OPERACIONAL 12,9 T, COM LÂMINA 2,7 M3 - MATERIAIS NA 
OPERAÇÃO. AF_10/2014

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e 
Materiais na Operação dos 
Equipamentos

H 1.040,0 99,98 103.979,2
0

3,40 89,59

 C0927 SEINFRA CORTE DE CAPOEIRA FINA A FOICE PREPARAÇÃO DO TERRENO m² 50.000,0 1,84 92.000,00 3,00 92,60

 4915776 SICRO3 Roçada com roçadeira costal ha 80,0 982,48 78.598,40 2,57 95,16

 PROPRIO Próprio Administração local de obra SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS Mês 12,0 6.161,41 73.936,92 2,41 97,58

 13728 ORSE Roçado manual inclusive rastelamento para herbáceas Serviços Iniciais de Obras Civis m² 30.000,0 1,89 56.700,00 1,85 99,43

 5213466 SICRO3 Placa de advertência em aço, lado de 1,00 m - película 
retrorrefletiva tipo I + SI - fornecimento e implantação

un 10,0 905,06 9.050,60 0,30 99,72

 002/2026 Próprio Placa de obra em chapa de aço galvanizado ASTU - ASSENTAMENTO DE 
TUBOS E PECAS

m² 6,0 914,09 5.484,54 0,18 99,90

 5219544 SICRO3 Cavalete em perfil metálico para placa de sinalização - 1,00 m x 
1,00 m - confecção

un 10,0 296,14 2.961,40 0,10 100,00

Total Geral 3.062.461,06

_______________________________________________________________

Responsavel Técnico 

Total sem BDI 2.361.208,30
Total do BDI 701.252,76

B.D.I. Encargos Sociais
29,77% Desonerado: 

Horista: 90,08%
Mensalista: 52,02%

Curva ABC de Serviços
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Obra Bancos
Contratação de empresa especializada para a realização de 
serviços de roçagem e poda nas zonas urbana e rural do 
municipio de Olinda Nova - MA 

SINAPI - 08/2025 - 
Maranhão
SICRO3 - 07/2025 - 
Maranhão
ORSE - 07/2025 - 
Sergipe
SEINFRA - 028 - 
Ceará

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 150 DIAS 180 DIAS 210 DIAS 240 DIAS 270 DIAS 300 DIAS 330 DIAS 360 DIAS

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 100,00%
91.433,46

8,33%
7.616,41

8,33%
7.616,41

8,33%
7.616,41

8,33%
7.616,41

8,33%
7.616,41

8,33%
7.616,41

8,33%
7.616,41

8,33%
7.616,41

8,33%
7.616,41

8,33%
7.616,41

8,33%
7.616,41

8,37%
7.652,98

 1.1 Placa de obra em chapa de aço galvanizado 100,00%
5.484,54

8,33%
456,86

8,33%
456,86

8,33%
456,86

8,33%
456,86

8,33%
456,86

8,33%
456,86

8,33%
456,86

8,33%
456,86

8,33%
456,86

8,33%
456,86

8,33%
456,86

8,37%
459,06

 1.2 Administração local de obra 100,00%
73.936,92

8,33%
6.158,95

8,33%
6.158,95

8,33%
6.158,95

8,33%
6.158,95

8,33%
6.158,95

8,33%
6.158,95

8,33%
6.158,95

8,33%
6.158,95

8,33%
6.158,95

8,33%
6.158,95

8,33%
6.158,95

8,37%
6.188,52

 1.3 Cavalete em perfil metálico para placa de sinalização - 1,00 m x 1,00 m - 
confecção

100,00%
2.961,40

8,33%
246,68

8,33%
246,68

8,33%
246,68

8,33%
246,68

8,33%
246,68

8,33%
246,68

8,33%
246,68

8,33%
246,68

8,33%
246,68

8,33%
246,68

8,33%
246,68

8,37%
247,87

 1.4 Placa de advertência em aço, lado de 1,00 m - película retrorrefletiva tipo 
I + SI - fornecimento e implantação

100,00%
9.050,60

8,33%
753,91

8,33%
753,91

8,33%
753,91

8,33%
753,91

8,33%
753,91

8,33%
753,91

8,33%
753,91

8,33%
753,91

8,33%
753,91

8,33%
753,91

8,33%
753,91

8,37%
757,54

 2 ROÇO LATERAL DE VIAS URBNAS E PRÉDIOS PÚBLICOS 100,00%
2.971.027,60

8,33%
247.486,60

8,33%
247.486,60

8,33%
247.486,60

8,33%
247.486,60

8,33%
247.486,60

8,33%
247.486,60

8,33%
247.486,60

8,33%
247.486,60

8,33%
247.486,60

8,33%
247.486,60

8,33%
247.486,60

8,37%
248.675,01

 2.1 CORTE DE CAPOEIRA FINA A FOICE 100,00%
92.000,00

8,33%
7.663,60

8,33%
7.663,60

8,33%
7.663,60

8,33%
7.663,60

8,33%
7.663,60

8,33%
7.663,60

8,33%
7.663,60

8,33%
7.663,60

8,33%
7.663,60

8,33%
7.663,60

8,33%
7.663,60

8,37%
7.700,40

 2.2 LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA. 
AF_03/2024

100,00%
306.500,00

8,33%
25.531,45

8,33%
25.531,45

8,33%
25.531,45

8,33%
25.531,45

8,33%
25.531,45

8,33%
25.531,45

8,33%
25.531,45

8,33%
25.531,45

8,33%
25.531,45

8,33%
25.531,45

8,33%
25.531,45

8,37%
25.654,05

 2.3 

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO 
BASCULANTE 6 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  
(CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 
AF_07/2020

100,00%
303.250,00

8,33%
25.260,73

8,33%
25.260,73

8,33%
25.260,73

8,33%
25.260,73

8,33%
25.260,73

8,33%
25.260,73

8,33%
25.260,73

8,33%
25.260,73

8,33%
25.260,73

8,33%
25.260,73

8,33%
25.260,73

8,37%
25.382,03

 2.4 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA 
URBANA EM LEITO NATURAL (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

100,00%
2.030.000,00

8,33%
169.099,00

8,33%
169.099,00

8,33%
169.099,00

8,33%
169.099,00

8,33%
169.099,00

8,33%
169.099,00

8,33%
169.099,00

8,33%
169.099,00

8,33%
169.099,00

8,33%
169.099,00

8,33%
169.099,00

8,37%
169.911,00

 2.5 TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 125 HP, PESO OPERACIONAL 
12,9 T, COM LÂMINA 2,7 M3 - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_10/2014

100,00%
103.979,20

8,33%
8.661,47

8,33%
8.661,47

8,33%
8.661,47

8,33%
8.661,47

8,33%
8.661,47

8,33%
8.661,47

8,33%
8.661,47

8,33%
8.661,47

8,33%
8.661,47

8,33%
8.661,47

8,33%
8.661,47

8,37%
8.703,06

 2.6 Roçado manual inclusive rastelamento para herbáceas 100,00%
56.700,00

8,33%
4.723,11

8,33%
4.723,11

8,33%
4.723,11

8,33%
4.723,11

8,33%
4.723,11

8,33%
4.723,11

8,33%
4.723,11

8,33%
4.723,11

8,33%
4.723,11

8,33%
4.723,11

8,33%
4.723,11

8,37%
4.745,79

 2.7 Roçada com roçadeira costal 100,00%
78.598,40

8,33%
6.547,25

8,33%
6.547,25

8,33%
6.547,25

8,33%
6.547,25

8,33%
6.547,25

8,33%
6.547,25

8,33%
6.547,25

8,33%
6.547,25

8,33%
6.547,25

8,33%
6.547,25

8,33%
6.547,25

8,37%
6.578,69

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,37%
255.103,00 255.103,00 255.103,00 255.103,00 255.103,00 255.103,00 255.103,00 255.103,00 255.103,00 255.103,00 255.103,00 256.327,99

8,33% 16,66% 24,99% 33,32% 41,65% 49,98% 58,31% 66,64% 74,97% 83,3% 91,63% 100,0%
255.103,00 510.206,00 765.309,00 1.020.412,00 1.275.515,00 1.530.618,00 1.785.721,00 2.040.824,00 2.295.927,00 2.551.030,00 2.806.133,00 3.062.461,06

Porcentagem
Custo
Porcentagem Acumulado
Custo Acumulado

_______________________________________________________________

Responsavel Técnico 

B.D.I. Encargos Sociais
29,77% Desonerado: 

Horista: 90,08%
Mensalista: 52,02%

Cronograma Físico e Financeiro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OLINDA NOVA
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%

Mín: 3,00% Máx: 5,50%

Mín: 0,80% Máx: 1,00%

Mín: 0,97% Máx: 1,27%

Mín: 0,59% Máx: 1,39%

Mín: 6,16% Máx: 8,96%

0,65%

3,00%

5,00%

4,50%

BDI - Planilha de Cálculo

Objeto:

Tomador:
Município:

Contratação de empresa especializada para a realização de serviços de roçagem e poda nas zonas urbana e rural do municipio de Olinda Nova - 
MA 

Prefeitura de  Olinda Nova - MA

Olinda Nova - MA 

Parâmetro
Administração Central

OBSERVAÇÕES

OK

OK

3,00%

0,80%

OK

As tabelas que apresentam os limites foram construídas sem considerar a desoneração sobre a 
folha de pagamento prevista na Lei n° 12.844/2013. Caso o CNAE da empresa indique que a 

mesma deve considerar a contribuição previdenciária sobre a receita bruta, será somada a 
alíquota de 2% no item impostos.1,33%

Responsável Técnico

OK

OK

Impostos: ISS (mun.)

6,16% OKLucro

Despesas Financeiras

Regime de desoneração (4,5%)

Impostos: COFINS

OK

OK

Impostos: PIS

Em atenção ao estabelecido pelo Acórdão 2622/2013 – TCU – Plenário reformamos a orientação e indicamos a utilização dos seguintes parâmetros para taxas 
de BDI:

Seguros e Garantias

Riscos

Obras que se enquadram no tipo escolhido:

Verificação

Para o tipo de obra “Construção de Edifícios” enquadram-se: a construção e reforma de: 
edifícios, unidades habitacionais, escolas, hospitais, hotéis, restaurantes, armazéns e 

depósitos, edifícios para uso agropecuário, estações para trens e metropolitanos, estádios 
esportivos e quadras cobertas, instalações para embarque e desembarque de passageiros (em 

aeroportos, rodoviárias, portos, etc.), penitenciárias e presídios, a construção de edifícios 
industriais (fábricas, oficinas, galpões industriais, etc.), conforme classificação 4120-4 do CNAE 

2.0. Também enquadram-se pórticos, mirantes e outros edifícios de finalidade turística.

Os percentuais de Impostos a serem adotados devem ser indicados pelo Tomador, conforme 
legislação vigente. Apresentar declaração informando o percentual de ISS incidente 
sobre esta obra, considerando a base de cálculo prevista na legislação municipal.

Tipo de obra:

BDI ABAIXO PODE SER ACEITO

29,77%

OK

OK0,97%

Construção de edifícios

Alternativa mais vantajosa para a 
Administração Pública: Desonerado
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A PARTIR DE 01/2025

CÓDIGO DESCRIÇÃO HORISTA MENSALISTA HORISTA MENSALISTA
A GRUPO A 21,80% 21,80% 36,80% 36,80%

A1 INSS 5,00% 5,00% 20,00% 20,00%
A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50%
A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%
A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20%
A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%
A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 2,50%
A7 Seguro Contra Acidentes Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%
A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00%
A9 SECONCI 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
B GRUPO B 47,31% 18,17% 47,31% 18,17%

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,88% Não incide 17,88% Não incide
B2 Feriados 3,95% Não incide 3,95% Não incide
B3 Auxílio-Enfermidade 0,86% 0,65% 0,86% 0,65%
B4 13º Salário 10,97% 8,33% 10,97% 8,33%
B5 Licença Paternidade 0,07% 0,05% 0,07% 0,05%
B6 Faltas Justificadas 0,73% 0,56% 0,73% 0,56%
B7 Dias de Chuvas 1,56% Não incide 1,56% Não incide
B8 Auxilio Acidente de Trabalho 0,10% 0,07% 0,10% 0,07%
B9 Férias Gozadas 11,16% 8,48% 11,16% 8,48%

B10 Salário Maternidade 0,03% 0,03% 0,03% 0,03%
C GRUPO C 10,81% 8,22% 10,81% 8,22%

C1 Aviso Prévio Indenizado 4,55% 3,46% 4,55% 3,46%
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11% 0,08% 0,11% 0,08%
C3 Férias Indenizadas 3,17% 2,41% 3,17% 2,41%
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,60% 1,98% 2,60% 1,98%
C5 Indenização Adicional 0,38% 0,29% 0,38% 0,29%
D GRUPO D 10,16% 3,83% 17,81% 7,00%

D1 Reincidência de A sobre B 9,77% 3,54% 17,41% 6,69%

D2 
Reincidência de A sobre Aviso Prévio Trabalhado +
Reincidência de FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

0,39% 0,29% 0,40% 0,31%

TOTAL 90,08% 52,02% 112,73% 70,19%

CÁLCULO DEMONSTRATIVO DOS ENCARGOS SOCIAIS
Base: MEMÓRIA DE CÁLCULO CEF / SINAPI 

DESONERADO NÃO DESONERADO

_____________________________                                                                                      
Responsável Técnico
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& Especificações 

Técnicas 
SERVIÇOS DE ROÇAGEM E PODA PARA O MUNICIPIO 

DE OLINDA NOVA – MA  (ZONAS URBANA E RUAL) 
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PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA — SERVIÇOS DE 
ROÇAGEM E PODA 
 

Objeto: Contratação de empresa especializada para realização de serviços de 
roçagem e poda nas zonas urbana e rural do Município de Olinda Nova — MA. 

Justificativa Técnica:  

Para roçagem:  
A roçagem periódica de áreas públicas e terrenos baldios é crucial por uma série 
de motivos: 

 Controle de pragas e vetores de doenças: A vegetação alta serve de 
abrigo para animais peçonhentos, como escorpiões e cobras, e atrai 
roedores e insetos. Além disso, o acúmulo de mato é um ambiente propício 
para a proliferação do mosquito da dengue (Aedes aegypti), que deposita 
ovos em áreas de água acumulada. 

 Prevenção de incêndios: O acúmulo de mato seco aumenta o risco de 
incêndios, especialmente em períodos de estiagem, podendo se alastrar e 
colocar em risco as construções próximas. 

 Melhora da estética urbana: Manter as áreas verdes, canteiros, praças e 
terrenos limpos contribui para uma melhor aparência da cidade, 
aumentando a sensação de bem-estar e organização. 

 Aumento da segurança: Em áreas com vegetação densa, a roçagem 
facilita a visibilidade e inibe a ação de criminosos que poderiam usar o mato 
alto como esconderijo. 

 Funcionalidade e acessibilidade: A roçagem de calçadas e margens de 
vias garante a passagem segura de pedestres e veículos, evitando 
obstruções.  

Para poda: 

A poda de árvores em vias públicas é um serviço especializado que visa a 
segurança e a saúde da arborização urbana. Deve ser feita com autorização da 
prefeitura e, em alguns casos, por profissionais qualificados.  
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 Prevenção de acidentes: Galhos secos, doentes ou danificados podem 
cair sobre pessoas, veículos ou residências, especialmente em períodos 
de chuvas e ventos fortes. A poda preventiva reduz esse risco. 

 Saúde da árvore: A remoção de galhos mortos ou doentes evita a 
proliferação de pragas e doenças para o restante da árvore e para outras 
plantas próximas. Isso promove um crescimento mais saudável e vigoroso. 

 Melhora da estética: A poda de formação ajuda a orientar o crescimento 
da árvore, controlando seu porte e mantendo uma forma adequada à 
paisagem urbana. 

 Interferência com a infraestrutura: A poda é necessária para evitar que 
os galhos entrem em contato com a rede elétrica, fiação de 
telecomunicações, placas de sinalização e iluminação pública. Essa 
manutenção previne interrupções de serviço e danos aos equipamentos. 

 Acessibilidade e visibilidade: Árvores com galhos baixos podem obstruir 
calçadas, prejudicando a circulação de pedestres, ciclistas e pessoas com 
deficiência. A poda também garante a visibilidade da sinalização de 
trânsito.  

História do Município: 

Olinda Nova do Maranhão teve sua origem vinculada ao antigo povoado de Olinda 
dos Castros, localizado no território de São João Batista. Os fundadores Filomeno 
Penha de Castro e o Capitão Antônio Alexandre Serra Freire foram figuras centrais 
no processo de desenvolvimento da localidade.  

O município conquistou sua autonomia administrativa através da Lei Estadual nº 
6.414, de 6 de setembro de 1995, desmembrando-se dos municípios de: 

 Matinha 

 Viana 

 São Vicente Férrer 

 São João Batista 

Organização administrativa 

A instalação oficial ocorreu em 1° de janeiro de 1997, com sede no antigo povoado 
elevado à categoria de cidade. Desde sua criação, o município mantém uma única 
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unidade administrativa - o distrito sede - conforme registrado nas divisões 
territoriais de 2003 e 2007. 

 Geografia: 

O município de Olinda Nova do Maranhão possui uma extensão territorial de 
199,879 quilômetros quadrados, ocupando a 212 posição entre os 217 municípios 
maranhenses em termos de área.[9] 

Fica localizada na Mesorregião da Baixa Ocidental Maranhense. 

O município é constituído por sete bairros: Centro, Santa Clara (Bairro Novo), 
Nova Olinda, Curva da Mangueira, Iraque, Queluz, Gameleira, Coqueiro. 

Possui lindos campos (hídricos), que no seu fim, encontra-se o Lago do Coqueiro. 

Demografia 

Segundo dados do Censo Demográfico de 2022, Olinda Nova do Maranhão 
contava com 13.577 habitantes, resultando em uma densidade populacional de 
aproximadamente 67,93 habitante por quilômetro quadrado. No contexto estadual, 
o município ocupava a 140 posição em número de habitantes e a 15 em densidade 
demográfica comparando-se com outros municípios do estado do Maranhão. A 
estimativa populacional para o ano de 2024 era de 13.909 habitantes.[9] 

 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICAS 

1. Introdução / Objetivo 
Este Projeto Básico tem por objetivo descrever tecnicamente os serviços de 
limpeza vegetal (roçagem, corte, poda, recolhimento e transporte de resíduos) nas 
zonas urbana e rural do município de Porto — PI, com quantificação conforme a 
planilha anexa. O documento define escopo, métodos de execução, 
equipamentos mínimos, insumos, equipe típica, critérios de medição e controle de 
qualidade, e condições de segurança e ambientais para fins de licitação e 
contratações públicas. 

2. Escopo dos Serviços 
Os serviços contemplam, de maneira não excludente: serviços preliminares de 
mobilização, sinalização e administração local; limpeza e roçagem de vegetação 
em áreas públicas e laterais de vias; corte manual e mecanizado; e transporte e 
disposição de resíduos. 
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3. Serviços Preliminares 
Incluem placa de obra institucional, administração local durante 12 meses, 
cavaletes metálicos e placas de advertência em aço com película retrorrefletiva, 
conforme normas vigentes de sinalização e segurança. 

4. Serviços de Roço e Limpeza Vegetal 
Compreendem corte manual a foice, limpeza com enxada, carga e transporte de 
entulho, operação de trator de esteiras, roçado manual com rastelamento e roçada 
com roçadeira costal. As atividades devem ser executadas conforme critérios de 
medição por área (m², ha) ou volume (m³·km). 

5. Procedimentos de Execução 
A execução deve seguir sequência lógica: mobilização e sinalização; 
mapeamento das áreas; execução priorizada; operação manual e mecanizada 
combinada; transporte e destinação final dos resíduos; e limpeza final. Deve-se 
manter controle de produtividade e relatórios mensais. 

6. Equipe Mínima Sugerida 
Engenheiro responsável técnico, encarregados de frente, operadores de 
roçadeira, trabalhadores de campo, operadores de máquinas e motoristas. 

7. EPIs e Materiais 
Uso obrigatório de EPIs adequados (luvas, botas, óculos, protetor auricular, 
coletes refletivos). Ferramentas manuais e máquinas devem estar em boas 
condições e devidamente mantidas. 

8. Cronograma e Medição 
Os serviços serão contratados por 12 meses, com medições mensais conforme 
área roçada, volume transportado ou horas de máquina, atestadas pela 
fiscalização municipal. 

9. Segurança e Meio Ambiente 
Devem ser seguidas todas as normas de segurança e saúde no trabalho. É 
proibida a queima de resíduos vegetais. A destinação final deve ocorrer em local 
licenciado, com controle ambiental. 
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10. Responsabilidades 
A contratada será responsável por mão de obra qualificada, manutenção dos 
equipamentos, cumprimento de prazos e reparo de eventuais danos causados. 
Deverá manter comunicação contínua com a fiscalização municipal. 

 

 

 

______________________________________________________ 

Responsável Técnico 

 

 

 

 


